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GESTÃO DO TERRITÓRIO, UM TEMA EM 
QUESTÃO* 

Fany Davidovich •• 

Ao colocar em termos de questão o te
ma acima enunciado pretendeu-se ressaltar, 
de imediato, seu caráter de assunto em dis
cussão, seja quanto aos aspectos concei
tuais, seja quanto à atualidade de que se re
veste, no momento em que a Constituição 
de 1988 vem definir novo ordenamento jurídi
co, econômico e social no País. 

É assim que uma primeira seção vai re
portar-se, ainda que sumariamente, a essas 
injunções. Uma segunda seção constará de 
exemplos empíricos, referenciados ao qua
dro urbano brasileiro, visando sua articula
ção às considerações conceituais levantadas 
na parte anterior. Objetiva-se, deste modo, 
analisar práticas·de poder exercidas por dife
rentes agentes, com respaldo no suporte es
pacial. Uma terceira seção se pautará na rela
ção entre os exemplos apontados e o proble
ma do poder local que se viu particularmente 
valorizado com a política de descentralização 
preconizada pela nova Carta Constitucional. 

Faz-se, porém, necessário observar oca
ráter exploratório e não conclusivo do presen-

te texto, que visa, precipuamente, a levantar 
questões. 

CONSIDERAÇ0ES CONCEITUAIS 

Uma primeira consideração diz respeito 
ao conceito de gestão, levando, desde logo, 
a assinalar que o termo não se confunde sim
plesmente com gerenciamento ou com admi
nistração, ainda que estes representem su
portes imprescindíveis para a sua prática 
Tende-se, assim, a interpretar gestão como 
um saber específico, o de governação ou 
de governabilidade (Becker, 1987, 1988), que 
deriva basicamente de imperativos da empre
sa, implicando um sistema complexp de co
ordenação orientado para uma sociedade 
em rápida transformação. Um tal saber funda
menta-se no progresso técnico-científico e 
na racionalidade, bases da legitimidade do 
poder no mundo de hoje e da ideologia da 
modernidade. 
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Configurando-se, pois, como prática "inte
ligente" de poder, misto de ciência e arte, o 
conceito de gestão acha-se historicamente 
situado, em termos de sua atualidade. Median
te o recurso a diferentes ramos da ciência, 
o da informação, o da organização, o da de
cisão, entre outros, o referido saber tem se 
instrumentado para assegurar determinadas 
relações de poder, abarcando operações 
de largo espectro e de longo prazo, e uma 
flexibilidade tática para adaptar -se à velocida
de das mudanças exigidas pelos interesses 
hegemônicos do quadro político e econômi
co de nossos dias. Subjacente a essa práti
ca, há, portanto, uma proposta de racionaliza
ção da vida econômica e política que vem 
ao encontro da reestruturação mundial da 
acumulação em bases científicas e tecnológi
cas; tal imperativo não é exclusivamente mo
vido pela grande ampliação conquistada pe
los mercados nos dias de hoje, mas, sobretu
do, por objetivos de controle da incerteza e 
do aleatório, engendrados pelo próprio pro
cesso tecnológico. 

É neste contexto que se justifica uma refe
rência à modernidade, antes mencionada, 
ainda que exceda aos limites do presente 
estudo discorrer sobre um conceito tão com
plexo e sujeito a múltiplas interpretações. 
Tal referência diz precisamente respeito à 
sua articulação com a dinâmica do capitalis
mo, cujas implicações se manifestam na "in
vasão do cotidiano pela intensificação do pro
gresso técnico, pela exacerbação das cisões, 
das dualidades, dos dilaceramentos oriun
dos desse desenvolvimento" ... (Cardoso, A lú
cio, 1989). Não menos importante se torna, 
assim, caracterizar a modernidade pelo rit
mo veloz adquirido pelas transformações 
econômicas, políticas, sociais, estéticas e 
culturais. Inovação e obsolescência tendem, 
cada vez mais, a caminhar juntas, no que 
se confirmaria a assertiva de que "tudo que 
é sólido desmancha no ar" (Berman, M., 1987). 

Tal concepção de gestão se relaciona, 
portanto, a uma ideologia "produtivista", que 
implica pressupostos de homogeneização, 
em escala planetária, de um crescimento eco
nômico, agora associado à variável ecológi
ca, como um fim em si mesmo. Ideologia es
sa, que se expressa em pensamento e ação, 
e que conflita com a expansão de particula
rismos e de tendências à diferenciação 
(Lefebvre, 1972, 1976), justificando o recurso 
a mecanismos de preservação da autorida
de, de instituições e de outros elementos 
de poder. Resistências a este modelo unitá-
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rio partem de diversos segmentos da socie
dade: são as manifestações culturais, étnicas 
e religiosas, são os movimentos sociais na 
cidade e no campo; a eles também pode 
ser associada a dinâmica da pequena e mé
dia empresas, que absorvem tecnologia mo
derna e que, pela flexibilidade e criatividade, 
contrariam padrões de homogeneidade im
postos pela produção em massa, tornando
se capaz de competir com o gigantismo de 
corporações transnacionais. É nesse comple
xo de situações novas que são colocadas 
em pauta idéias de gestão democrática, co
mo via de atender e de integrar anseios de 
diferenciação e de particularismos, e de asse
gurar uma representação efetiva da sociedade. 

Uma segunda consideração diz respeito 
ao conceito de território, cabendo, desde lo
go, assinalar que não constitui, apenas, sinô
nimo de espaço. A premissa básica é a de 
que território implica um determinado uso 
do espaço, consubstanciado em mecanis
mos de apropriação, de controle e de defe
sa por agentes públicos e privados, através 
dos quais se viabilizam práticas de poder. 
Nessa concepção de território, inclui-se, tam
bém, a noção de "espaço vivido", que impli
ca a idéia de pertencer e de identificação 
de grupos populacionais com o lugar, ao 
qual é, deste modo, imprimida uma territoria
lidade. Relações informais de poder que as
sim se elaboram sujeitam-se a situações de 
conflito, ante ameaças 9e desenraizamento 
e de deslocamento espacial forçado dos ha
bitantes, movidas por interesses hegemôni
cos, inclusive extra-regionais. A resistência 
a tais injunções pode constituir, por sua vez, 
motivo de reforço de uma consciência territo
rial que, em certos casos, se vê coroada de 
êxito, seja pela conquista da permanência 
no lugar, seja pelo potencial político que faz 
emergir. O conceito de território implica, ain
da, a idéia de um dado recorte espacial, en
volvendo áreas geográficas específicas, que 
representam parcelas ou domínios territoriali
zados; correspondem eles a um "produto 
da prática espacial" e a um "meio" para a 
realização dessa prática (Raffestin, in Becker, 
1988). 

As condições conceituais, sumariamente 
expostas, levam a colocar em pauta possibi
lidades de diferentes formas de gestão, asso
ciadas a diferentes modelos políticos e eco
nômicos e apoiadas em determinadas bases 
tecnológicas. No caso de um país, a gestão 
constitui, portanto, parte integrante do siste
ma vigente, exercendo-se sobre um espaço 
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delimitado, o território nacional, e rebatendo 
em diferentes escalas espaciais. Admite-se, 
também, que gestão do território pressupõe 
um grau de autonomia e o não espontaneís
mo, ou seja, a existência de uma política ter
ritorial, ainda que nem sempre explícita, mas 
embasada em coordenadas de direção. 

Cabe, por fim, uma referência à atualida
de do tema para o País. A complexidade al
cançada pela sociedade brasileira, os proble
mas críticos e as vicissitudes que enfrenta 
têm merecido amplo debate em vários seg
mentos da vida nacional. 

Diferentes pensamentos de ação econô
mica e política encontraram particular reper
cussão durante a campanha presidencial, le
vada a efeito em 1989. Pode-se, aludir à cor
rente do neoliberalismo e a do nacionalis
mo como marcos importantes daquele mo
mento político. Pode-se igualmente; aludir a 
temas colocados em discussão, particular
mente os referenciados à reformulação do 
papel do Estado - de um lado, pleiteando a 
redução drástica de suas dimensões, de ou
tro lado defendendo sua recuperação enquan
to força social capaz de regular, com eficiên
cia, questões de macroeconomia; posições 
também se levantaram quanto a diretrizes 
de privatização e de inserção do País no pri
meiro mundo e quanto a críticas a práticas 
e intenções populistas, que nada mais seriam 
do que estratégias anacrônicas, a serviço 
de interesses personalistas. 

Tais colocações, aqui sumariamente ex
postas, apontam para condições viáveis de 
governabilidade. Cabe, porém, assinalar que 
o estilo de gestão estabelecido no País não 
pode ter como referencial os modelos desen
volvidos em países norte-americanos e euro
peus. Devem ser_ levados em conta suas raí
zes históricas, dominadas por um conteúdo 
preponderantemente autoritário e conserva
dor, legado esse que moldou a formação po
lítica, social e territorial do Brasil, permean
do todas as etapas da vida nacional. Devem 
ser, também, levados em conta os eixos polí
tico e jurídico que marcaram a evolução do 
País, bem como as formas de sua inserção 
no mercado mundial. 

Escapa, porém, aos limites desse texto 
enveredar no aprofundamento de tal análise. 
Visa-se, apenas, a chamar a atenção para a 
importância de considerar os aspectos men
cionados, no sentido de alcançar uma com
preensão mais ampla do próprio tema da 
gestão do território. Para os propósitos pre
sentes, parece suficiente colocar como ques-
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tão as condições de governabilidade nas 
quais se deve pautar o ideário de reconstru
ção do Estado, reclamado pela nova realida
de social que se instala no País. 

Como se sabe, esse Estado demonstrou
se capaz de sustentar uma governabilidade, 
equacionada na eficácia que alcançou de 
garantir o processo de acumulação, a des
peito do custo social que envolveu. Não obs
tante, tal projeto de crescimento econômico 
teve um respaldo político-ideológico de legiti
midade, no montante de despesas sociais 
"improdutivas" que, em tese, deveriam, pre
cisamente, se destinar a assegurar o compro
metimento entre a sociedade e as regras 
do jogo econômico (Faria, J.E., 1989). Com 
efeito, tais recursos chegaram a alcançar a 
cerca de 9% do Pl B, nos anos 70, proporção 
muito superior à de muitos países. lncúria 
administrativa, desvios, fraudes e outros fato
res contribuíram para que o País exibisse in
dicadores sociais equivalentes aos de países 
atrasados da África e da Ásia. 

A situação presente enfrenta o entrecho
que de múltiplas questões, como as do endi
vidamento, externo e interno, a da inflação, 
a da pressão ecológica internacional, a do 
combate à pobreza e à miséria, alimentado
ras do populismo e do autoritarismo. A elas 
se acrescenta o peso de elementos estrutu
rais, como as práticas clientelistas e o corpo
rativismo, a corrupção e a impunidade, que 
têm obstaculizado o desenvolvimento de 
um capitalismo moderno no País. A gravida
de dos problemas rebate na crise de utopias, 
referenciadas ao projeto de desenvolvimen
to econômico e de justiça social, crise essa 
de natureza fiscal que encontra expressão 
na falta de credibilidade e de autoridade de 
que veio se ressentindo o setor governamen
tal. Dificuldades de priorizar o equacionamen
to de tão variadas questões tendiam, até re
centemente, a si_nalizar condições de ingo
vernabilidade. Vale sublinhar o imperativo 
de profundas reformas institucionais, que a 
pressão dos compromissos internacionais e 
da política fiscal e monetária tem impedido 
de concretizar. Mas vale principalmente res
saltar o papel dos percalços de um Estado 
que superpõe uma tradição autoritária a uma 
tumultuada transição democrática. Transição 
essa que revela o contraste existente entre 
os anseios de avanço democrático da socie
dade e a lenta transformação do Estado. 
Neste sentido, chega-se a afirmar (Faria, 
1989) que "o dilema do Brasil pós-constituin
te situa-se na oposição governabilidade/legi-
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timidade", que se reporta a "uma socieda
de cujo desenvolvimento econômico e cuja 
modernização social permanecem inacaba
dos". 

Impõem-se, assim, desafios para a cons
trução de novas utopias, entendidas como 
"bases de criação de alternativas políticas ... 
e de transformação do real" (Cardoso, L. 
Adauto, 1989) e não como meras representa
ções do imaginário e da fantasia. 

A urbanização acelerada, que atendeu 
ao afã de modernização do País, a popula
ção, que passou a residir majoritariamente 
em cidades e vilas, os percalços desse pro
cesso, comprimido no tempo, fazem do qua
dro urbano brasileiro o locus, por excelência, 
de grande parte dos problemas apontados, 
mas, também, o da possibilidade de gerar 
novas utopias, voltadas para a reconstrução 
dos destinos da Nação. Nesse quadro se 
apresentam elementos fortemente contrastan
tes. Brasília é bem um exemplo de concreti
zação da utopia de um projeto nacional, que 
foi o desenvolvimentismo, apoiado numa po
lítica de industrialização aberta à internaciona
lização da economia. Como assinala aquele 
autor, a concepção urbanística da nova capi
tal do País selou um compromisso com a tra
dição, enquanto representação de um ato 
de desbravamento do interior; selou, também, 
um compromisso com a modernidade, atra
vés de uma arquitetura que se projeta para 
o mundo e para o futuro. 

Por outro lado, parece suficiente fazer 
menção à marginalização do consumo e da 
modernização em que se encontram gran
des parcelas da população, acumuladas 
em periferias e favelas no Distrito Federal e 
nas maiores cidades brasileiras. Mas é preci
so também levar em conta o crescimento 
de pressões populares, que, sob formas or
ganizadas, ensaiam oposição a privilégios 
monopolizados por grupos públicos e priva
dos. 

A diversidade de situações presentes no 
quadro urbano brasileiro leva a inferir a exis
tência de diferentes práticas de poder, entre 
as quais caberia distinguir as que podem 
apresentar características de gestão. De fa
to, conforme referência anterior, admite-se 
que a gestão de um determinado modelo 
econômico e político envolve seu rebatimen
to em escalas espaciais distintas. Tal rebati
menta não significa mera réplica do núcleo 
central de governabilidade. Expressa-se em 
meios e mecanismos diversificados - de ajus
te e/ou de confronto - que constituem formas 
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distintas de reprodução do modelo. Pesqui
sas se fazem necessárias para analisar até 
que ponto essas formas respondem e estão 
em equilíbrio com interesses hegemônicos, 
ou até que ponto deles divergem. Caberia, 
nesse caso, averiguar se os conflitos são ad
ministráveis e assimilados pelo sistema, ou 
se, pelo contrário, encerram um potencial 
de ruptura (Davidovich, 1987, 1988). 

Ainda que não se disponha, neste texto, 
de elementos para tal análise, visa-se, com 
as colocações anteriores, a introduzir à se
gunda seção do trabalho. 

PRÁTICAS DE PODER NO QUADRO 
URBANO BRASILEIRO, ALGUNS 

EXEMPLOS EMPÍRICOS 

Mediante os exemplos que serão apresen
tados nessa parte do trabalho pretende-se 
discutir, basicamente, o nexo entre as práti
cas de poder em análise e o conceito de 
gestão inicialmente introduzido. Ensaia-se, 
deste modo, estabelecer articulação entre re
presentação do espaço e prática política. Pre
tende-se, também, estabelecer algumas infe
rências com respeito à governabilidade, en
tendida como instrumento de modernização 
e de acumulação, e à legitimidade, aferida 
pela sua vertente política, através de formas 
de ação conduzidas pelo Estado. 

Os exemplos empíricos referem-se à práti
ca metropolitana e à atuação de determina
dos atores sobre territórios específicos, co
mo o da indústria, o de um governo munici
pal e o da classe média urbana, com suas 
estratégias de preservação. 

O Exemplo Metropolitano 

É de conhecimento corrente que a institu
cionalização de novas estruturas espaciais, 
formadas no Território Nacional, não visou 
ao estabelecimento de um novo nível de go
verno. De fato, a legalização das regiões me
tropolitanas pretendeu, tão-somente, implan
tar uma unidade administrativa, que não cons
tituiria ente efetivo de poder, capaz de criar 
e de emitir leis próprias e de apresentar auto
nomia tributária e financeira 

O estabelecimento de entidades metropo
litanas no País inseriu-se num conjunto de 
medidas oficiais, voltadas para a instrumenta-
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ção legal de uma problemática urbana, que 
gerava situações novas e para as possibilida
des de firmar uma política urbana nacional. 
Sem visar ao aprofundamento que a comple
xidade do tema exige, pode-se adiantar que 
a questão metropolitana deve ser analisada, 
segundo diferentes momentos e diferentes 
óticas. 

Assim, uma primeira referência cabe à lei 
complementar que as oficializou1• 

Promulgada em plena vigência do regi
me autoritário, essa medida envolveu um ca
ráter tecnocrático, aliado à idéia de planeja
mento integrado, que, além de ser de difícil 
operacionalização, contribuiu para neutrali
zar a representação política, em nome da ra
cionalidade administrativa Falhou, portanto, 
a função do Conselho Consultivo, então cria
do, como fórum de discussão política dos 
problemas metropolitanos. 

Cabe, além disso, aludir às críticas dirigi
das à imprecisão dos conceitos contidos 
na lei, bem como às contradições e à indevi
da padronização administrativa que preconi
zou, a partir do modelo paulistano, difundi
do para todas as regiões metropolitanas. 
Questionamentos se levantaram, por exem
plo, em torno do item Serviços Comuns, se
ja quanto à sua definição, considerada vaga, 
seja quanto aos propósitos de conseguir, efe
tivamente, economias de escala e garantia 
de fornecimento de recursos de infra-estrutu
ra a parcelas significativas da população. 

Essas críticas culminaram com o reconhe
cimento da impotência da administração me
tropolitana, em face da prevalência de macro
decisões de caráter setorial, ditadas por inte
resses federais e estaduais. Caracterizou-se, 
assim, a incapacidade do processo decisório, 
frente à pluralidade de autoridades com inge
rência sobre ações que rebatiam no território 
metropolitano, tornando penosas as negocia
ções. A lei complementar não ofereceu, portan
to, instrumentos jurídicos e administrativos 
adequados, capazes de atender à convergên
cia de atuação das três instâncias de poder 
público. 

Um outro argumento, contrário à referida 
lei, fez ressaltar seu caráter supérfluo, já que 
ao governo estadual era facultado o direito 
de criar serviços de escala intermunicipal, 
bem como o de regular agrupamentos de 
municípios e sua forma de administração,des
de a Constituição de 1937 (Lemos, J. Gon-
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çalves, 1989). Administrações setoriais des
se tipo tiveram plena vigência nos anos 60, 
a exemplo da Companhia Metropolitana de 
Águas e Esgoto - COMASP -, e da CEASA 
(posteriormente CEAGESP na Grande São 
Paulo, a do Conselho de Desenvolvimento 
do Recôncavo - CONDER - em Salvador, a 
da livre associação de municípios na Região 
Metropolitana de Porto Alegre, entre outras. 
Tais iniciativas encontravam, então, justificati
va na necessidade de introduzir reformas 
na administração pública, em áreas onde 
se acumulavam problemas concretos, que 
apelavam para o planejamento na prestação 
de serviços e na execução de obras. 

Em síntese, vale mais uma vez assinalar 
que a lei complementar, então instituída, não 
esteve aparelhada para estabelecer um no
vo nível de governo, a exemplo do que foi o 
modelo de Londres, antes do período That
cher. Já houve oportunidade de considerar 
que a institucionaliiação das regiões metro
politanas atendeu à representação de um 
poder federal, altamente centralizado e auto
ritário; a oficialização da realidade espacial 
de concentrações urbanas existentes no Ter
ritório Nacional estaria selando a imagem 
de uma unidade política "neutra", que se co
locava acima de interesses conflitivos e aci
ma das esferas estadual e municipal (Davido
vich, 1984). Considera-se, assim, que a inten
cionalidade política teria superado, em larga 
margem, os limites de uma lei, como foi a 
que regeu o estabelecimento das regiões 
metropolitanas. 

Um segundo momento, associado ao te
ma em pauta, diz respeito a uma situação 
atual, que se referencia, principalmente, aos 
termos da nova Carta Constitucional. Com 
efeito, a Constituição de 1988 levantou novas 
questões em torno do assunto metropolitano. 

Primeiramente, cabe indicar o esvaziamen
to progressivo das preocupações com a pro
blemática urbana, que se manifestou seja 
na fragilização de órgãos como o Conselho 
Nacional de Política Urbana, que substituiu 
a Comissão Nacional de Política Urbana, se
ja no escasso tratamento recebido no pro
cesso da Constituinte, a que se associou a 
sucessiva extinção dos ministérios pertinen
tes e do Banco Nacional de Habitação. Tra
duziu-se, nessa orientação, o afastamento 

1 Estão aí compreendidas IBnto a Lei Complementar n.• 14 (1973) como a de n.• 20 (1974) que estabelece<..., a Região Metropolitsna do F6o de Jmeiro 
e a fusão dos antigos Estados da Gu.-,aba"a e do F6o de Janeiro. 
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do Governo Federal de responsabilidades 
afetas, principalmente, às questões de habita
ção, de política urbana e de organização 
do território, a partir de uma ótica nacional. 

Paralelamente, faz-se necessário aludir à 
debilidade de atuação de órgãos de adminis
tração metropolitana, geralmente atribuída à 
falta de recursos próprios. Exemplo flagran
te foi o da Fundação da Região Metropolita
na do Rio de Janeiro- FUNDREM -,que aca
bou por ser extinta. O fundo contábil de que 
dispôs para o financiamento de programas 
e projetos prioritários, fundo esse em que 
foi pioneira, mostrou-se insuficiente para evi
tar aquela supressão. Além disso, o referido 
órgão metropolitano viu-se cerceado pela in
terferência direta do Conselho Deliberativo 
em assuntos que seriam de sua competên
cia legal. Cabe, assim, reconhecer que as 
diferentes formas jurídicas, adotadas nas re
giões metropolitanas do País, não contribú
ram para um maior sucesso, seja as autar
quias (Belo Horizonte e Fortaleza), seja as 
empresas públicas (São Paulo, Salvador e 
Belém), seja as fundações (Rio de Janeiro, 
Porto Alegre e Recife) ou uma entidade espe
cial (Curitiba}. Exceções representaram algu
mas iniciativas setoriais de planejamento mu
nicipal, tais como as do PLAMBEL, em Belo 
Horizonte, da EMPLASA, em São Paulo ou 
da PLANURB, em Salvador. 

A despeito do esmorecimento da questão 
urbana na Constituinte, vale, não obstante, 
assinalar a feição que essa problemática as
sumiu na Carta Constitucional de 1988. A tô
nica recaiu, particularmente, em objetivos 
de ordenação do território, envolvendo a in
trodução de novas escalas espaciais, repre
sentadas por aglomerações urbanas e micror
regiões2 e pelo aumento do número de re
giões metropolitanas, agora delegadas à com
petência dos estados-membro. Tais entida
des deverão figurar na pauta das constitui
ções estaduais, podendo sua implementação 
recorrer à promulgação de leis complementa
res e a medidas específicas. 

Cabe, de imediato, reconhecer que, nes
se propósito de "regionalização", prevaleceu, 
basicamente, a idéia de estruturar unidades 
de caráter administrativo, a exemplo do que 
havia sido logrado nas regiões metropolita
nas já instituídas no País. Existiria, assim, o 
reconhecimento implícito das dificuldades 
de implantar um nível de governo efetivo pa-
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ra as novas entidades territoriais, consagra
das no regimento constitucional. Em torno 
de tal proposta, vale apresentar algumas ob
servações: 

- em primeiro lugar, deve ser levada em 
conta a omissão da Constituição atual quan
to à criação de um sistema financeiro ~pecí
fico para as regiões metropolitanas. E preci
so, porém, lembrar que, a despeito de confe
rir à União a atribuição de instalar regiões 
metropolitanas no País, a Carta Constitucio
nal de 1967 também não previu sua vincula
ção financeira ao plano metropolitano de de
senvolvimento. Tal vinculação pode, todavia, 
concretizar-se através de decretos, como o 
de número 85. 916, independentemente de 
um imperativo da Constituição. Considera
se, assim, que, em tese, a questão dos re
cursos financeiros possui meios de equacio
namento, firmados, porém, em medidas esta
duais e numa eventual participação da União. 
Mas a experiência metropolitana nacional, 
até agora vivenciada, não deixa margem a 
expectativas otimistas, quanto a uma dispo
nibilidade efetiva de recursos financeiros pa
ra assegurar uma autonomia de governo às 
novas entidades territoriais, a cargo dos esta
dos-membro; e 

- uma segunda observação diz respeito 
ao clima de competição que a instalação 
das regiões metropolitanas no País suscitou 
e pode suscitar entre níveis de governo. Alu
de-se, particularmente, às dificuldades que 
houve de introduzir um Quarto Poder, o 
qual entraria em confronto com instâncias tra
dicionais do setor público, as do estado e 
do próprio município. Cabe lembrar que, no 
Brasil, dispositivos legais a respeito da com
petência de poderes (União, estados e muni
cípios) colocam os municípios, metropolita
nos ou não, em pé de igualdade, quanto à 
supervisão exercida pelo estado, enquanto 
instância de interesses superiores comuns. 
Tal posicionamento hierárquico da esfera es
tadual capacita-a a intervir em questões con
sideradas locais, mesmo que tenham trans
cendido para uma escala intermunicipal. Tra
ta-se, portanto, de um dos empecilhos institu
cionais que a instauração de um quarto po
der deveria vencer. 

Mas, por outro lado, a proposta de estabe
lecer novas escalas territoriais, a partir dos 
estados-membro, não só regiões metropolita
nas, como aglomerações urbanas e microrre-

2Segundo os termos constitucionais, as microrregiões podem ser compreendidas como agregados de municípios, que comportan problemas comuns e 
interesses do "cotidi<Vlo", a1iculando-se ou não a um centro urbano principal. 
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giões, pode ter, igualmente implícito, um com
ponente de competição. Com respeito ao 
município, enquanto unidade individualizada, 
tais entidades representariam uma reação à 
fragmentação territorial, capaz de progredir 
com a revalorização municipal, conseqüen
te à reforma tributária. Tal proposta de "regio
nalização", que tem, subjacente, um objeti
vo de eficiência, concebe a superação do 
âmbito municipal e sua integração em um 
conjunto maior, com vistas a otimizar o "fun
cionamento regional". Do mesmo modo que 
nas regiões metropolitanas, admite-se que 
serviços de energia, comunicações, abaste
cimento de água e outros, além de proble
mas como o da poluição, podem exceder 
os limites do município e colocar em causa 
suas atribuições particulares, dados os limia
res territoriais que passam a ser reclamados 
por aqueles recursos. Trata-se, portanto, de 
proposições que envolvem objetivos de racio
nalidade, de economias de escala e de po
tenciação de oportunidades, mas, por outro 
lado, confirmariam um nível de competição 
com o município. Não se descarta a idéia 
de que a proposta de novas estruturas terri
toriais pode ser interpretada como uma via 
capaz de superar o propalado conservadoris
mo municipal. 

Por sua vez, o estabelecimento de aglome
rações urbanas e de microrregiões teria, 
igualmente, uma conotação competitiva, com 
respeito ao centro metropolitano. Conotação 
essa que decorre do fato de que tais entida
des podem constituir em ensaio de descen
tralização, atendendo a um processo seleti
vo de acumulação, inclusive pelas possibilida
des abertas por novas tecnologias, que per
mitem a dispersão espacial de unidades in
dustriais menores, mais ágeis e mais eficien
tes. No dizer de H.Rattner (1989), a dimen
são espacial da microrregião, num determina
do momento, seria balizada pela própria 
abrangência da cooperação que venha a 
se estabelecer entre micro e pequena empre
sas. Tais condições poderiam implicar, por
tanto, competição com a metrópole, a não 
ser por uma racionalidade na divisão territo
rial do trabalho, na qual aquela última seria 
sede de estabelecimentos voltados para a 
produção em massa, desenvolvendo comple
mentaridades com as unidades dispersas e 
especializadas. 

Cabe, ainda, considerar uma situação de 
possível confronto que poderá ocorrer entre 
as entidades territoriais, oficialmente instituí
das pelo governo estadual e os agregados 
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de natureza associativa voluntária, como têm 
sido associações e consórcios municipais. 
Coloca-se, também, em questão a configura
ção espacial que deverá assumir o território 
estadual, com a possibilidade de coexistên
cia entre as unidades propostas e os municí
pios isolados, ou, ao contrário, com a possi
bilidade de serem estes totalmente absorvi
dos por aquelas entidades territoriais. 

As considerações até aqui apresentadas 
deixam transparecer que as dificuldades de 
organizar regiões metropolitanas não se res
tringem à viabilidade de introduzir um novo 
nível de governo e de concretizar uma ges
tão efetiva, segundo os termos conceituais 
anteriormente comentados. Tais dificuldades 
têm se manifestado, visivelmente, no equacio
namento da própria administração metropoli
tana. Vale especular até que ponto essa pro
blemática também se fará presente nas no
vas "territorialidades" propostas na Consti
tuição de 1988. 

Pode-se, assim, adiantar que a questão 
metropolitana ainda é um tema pouco ama
durecido, a respeito do qual se levantam con
trovérsias e tímidas sugestões. De um lado, 
registram-se posições francamente contrá
rias ao estabelecimento de novas regiões 
metropolitanas pelos estados, com o argu
mento de que constituem máquinas demasia
damente pesadas para o nível de problemas 
que devem ser solucionados. De outro lado, 
apresentam-se propostas, cuja preocupação 
principal reside na subordinação da adminis
tração metropolitana às instâncias estadual 
e municipal. Citam-se, como exemplos, su
gestões que defendem a implementação de 
uma entidade administrativa multissetorial 
para a região metropolitana, tendo como for
mato legal o Conselho Metropolitano, que 
promoveria articulações com a Assembléia 
Legislativa e com diversos órgãos e entida
des públicas atuantes no âmbito estadual, 
além de integrar interesses comuns dos mu
nicípios metropolitanos. Uma outra propos
ta diz respeito à idéia de criar um município 
líder na região metropolitana, ao qual caberia 
o gerenciamento de funções que abranges
sem outros municípios da área, tais como 
transporte, segurança policial e contra sinis
tros, disposição e tratamento do lixo, preser
vação ambiental ou macrozoneamento indus
trial. A articulação com as demais instâncias 
do poder público se efetivaria através de nor
mas emitidas pelo estado e/ou pelos municí
pios envolvidos,bem como pelo recurso a 
leis complementares, destinadas à implemen-
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tação do direito de preempção, do direito 
de superfície e de outras questões. Por fim, 
cabe ainda menção à sugestão de equacio
nar problemas metropolitanos, através da ce
lebração de convênios intermunicipais e com 
o estado. São exemplos as tentativas de inte
gração municipal que partiram das Prefeitu
ras de Duque de Caxias, Nilópolis e São 
João de Meriti, a respeito de projetos unifica
dos, destinados à Baixada Fluminense, com 
recursos do BNDES; ou a do trecho entre 
Resende (RJ) e Taubaté (SP), reunindo mu
nicípios fluminenses, paulistas e mineiros, 
em torno de soluções para a poluição do rio 
Paraíba; ou ainda a proposta das Prefeituras 
de Niterói (RJ) e São Gonçalo (RJ), visando 
à implantação de um instituto de previdência 
comum para seus funcionários. 

Objetiva-se, deste modo, a um atendimen
to de caráter setorial e a uma escala espa
cial menor do que a do conjunto metropolita
no; parte-se da idéia de que representam ini
ciativas mais ágeis para o equacionamento 
de problemas comuns e para a garantia de 
melhorias na qualidade de vida. Deve ser as
sinalado que tal procedimento tem vigido 
em várias regiões dos Estados Unidos, on
de a "prática metropolitana" se desenvolveu 
a partir do estabelecimento de limiares espa
ciais conferidos a certos serviços, o do trans
porte, em particular. 

Alguns problemas são levantados em tor
no dessas iniciativas. Considera-se, assim, 
que podem acarretar um crescimento exage
rado da máquina pública, seja através da cria
ção de novos entes, seja através do aumen
to de vantagens salariais tradicionalmente 
asseguradas pelo setor governo. Acrescem
se as perspectivas de descontinuidade admi
nistrativa que têm possibilidade de ocorrer. 
Mas, além desses aspectos, estima-se que 
as novas escalas territoriais de administração 
implicam a idéia de zoneamento e de homo
geneização, que, segundo certas correntes 
de pensamento, detém uma conotação ide
ológica, associando ordem a espaço e viabi
lizando um maior controle político, a partir 
de esferas superiores de decisão. 

No decorrer do presente texto, aludiu-se 
a dificuldades enfrentadas pela administra
ção metropolitana, quase sempre remetidas 
à falta de recursos financeiros e a da defini
ção precisa de determinadas atribuições le
gais. Mas, além da disputa pelo bolo orça
mentário, travada sobretudo com órgãos se
toriais estaduais, obstáculos se fizeram paten
tes, através da maior ou menor rigidez apre-
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sentada pelas máquinas burocráticas preexis
tentes e da influência de peculiaridades regio
nais, entre outros. A despeito de tais dificul
dades, é preciso reconhecer que a adminis
tração metropolitana alcançou alguns êxitos. 
Exitos esses que se referem, particularmen
te, ao planejamento territorial, na medida do 
papel inovaç:Jor que desempenhou em diver
sas áreas. E assim que atenção especial foi 
dispensada às distorções espaciais do cres
cimento urbano, fazendo consagrar a impor
tância da dimensão espaço. O desenvolvi
mento de inovações técnicas e gerenciais 
encontrou expressão na elaboração de pla
nos e programas, na montagem de sistemas 
de informação e outras iniciativas, com vistas 
ao planejamento e à coordenação da admi
nistração. Encontrou também expressão na 
criação de diversos órgãos técnicos metropo
litanos, que respondiam à preocupação com 
a modernização da esfera pública, a exemplo 
da Diretoria de Operações da PLAMBEL, da 
Secretaria de Negócios Metropolitanos em 
São Paulo, e outros, que obtiveram reconhe
cido êxito na integração de transportes cole
tivos, intermunicipais e municipais. Acresce, 
ainda, o mérito de despertar a atenção da 
administração pública para áreas até então 
pouco favorecidas, como as de habitação, 
recreação e uso do solo, tendo esta última 
estimulado a formulação de várias leis muni
cipais. 

Em face dessas realizações, que não fo
ram previstas na lei complementar, e que de
notaram capacidade de inovação, cabe ques
tionar a respeito do motivo do retrocesso 
que vem caracterizando a atuação metropoli
tana. Uma hipótese plausível refere-se ao pa
pel que o fortalecimento da esfera estadual 
passou a desempenhar. Na medida que a 
instituição metropolitana veio a favorecer a 
articulação entre os municípios dela integran
tes, a despeito dos confrontos levantados, 
especialmente com o município central, po
de-se afirmar que o reforço constitucional 
conferido à instância municipal não teve igual 
efeito naquele retrocesso. 

De fato, além da influência representada 
pela eleição direta de governadores, em 
1982, o estado viu-se privilegiado com a cria
ção de novos órgãos, vários deles de inspira
ção metropolitana, mas detentores de maior 
capacidade de decisão, e também com a im
portância adquirida pelo executivo, que pas
sou a concentrar inúmeras atribuições. Avolu
mou-se, deste modo, a presença de mem
bros da administração estadual, em detrimen-
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to da equipe metropolitana. A essas condi
ções, somou-se, ainda, a crescente preocu
pação com a questão ambiental, que setor
nou uma plataforma do governo do estado, 
contribuindo para legitimar uma posição de 
superioridade política e administrativa, com 
respeito à região metropolitana. 

Dado o papel que desempenhou na mo
dernização da máquina pública, não haveria 
exagero em afirmar que a experiência metro
politana veio a favorecer, ainda que indireta
mente, o poder estadual. Poder esse que 
ganhou reforço com a viabilidade, conferida 
pela nova Constituição, de formular uma le
gislação própria em casos não contempla
dos por lei federal. Junto aos recursos finan
ceiros de que deverá dispor com a reforma 
tributária, vale reconhecer que o estado-mem
bro se capacita para desenvolver um nível 
de gestão, tendo o seu território como um 
suporte. Nesse contexto, áreas de confron
to já podem ser identificadas: por exemplo, 
entre interesses de forças regionais, referen
ciadas ao âmbito estadual e implicações es
paciais do plano de estabilização do gover
no federal, que deve convergir para uma no
va regionalização de alguns setores, em ní
vel nacional;entre governos estaduais e as
sembléias legislativas, confronto esse que 
sinalizaria a tensão entre centralismo e parla
mentarismo. 

Cabe, ainda, uma observação a respeito 
das dificuldades de governo enfrentadas pe
lo aparelho metropolitano. Pode-se conside
rar até que ponto tais obstáculos estariam 
expressando uma defasagem entre avanços 
sociais conquistados no País e o quadro ins
titucional vigente. Significa dizer que não se 
trata, apenas, de focalizar a inadequação 
da legislação disponível para atender a pro
blemas de escala que se criam nas novas 
estruturas urbanas desenvolvidas no Territó
rio Nacionàl: redes viárias, disposição de re
síduos sólidos, uso comum do solo, prote
ção ambiental e tantos outros, que deman
dam equacionamento intermunicipal. Enten
de-se que a região metropolitana tem um po
tencial de avanço social, a partir das possibi
lidades que oferece como grande fórum polí
tico, capaz de incentivar e sustentar uma efe
tiva gestão democrática. 

Exemplos de Atuação da Indústria e 
de um Governo Municipal 

A seleção dos exemplos a seguir foi norte
ada pela preocupação de analisar práticas 
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de poder, que têm se consubstanciado em 
formas de administração e de controle, com 
determinado grau de autonomia. Ao contrá
rio da seção anterior, a escala espacial ou 
o território concernente à atuação em pauta 
se circunscreve, fisicamente, ao nível municipal. 

Tomando, em primeiro lugar, o exemplo 
da indústria, particularmente o da grande em
presa, verifica-se que, via de regra, sua atua
ção tem resultado na construção de um am
biente próprio, apartado do restante do mu
nicípio. Trata-se de verdadeiras cidadelas, 
nas quais o sistema de relações é totalmen
te controlado pela indústria. 

Tais são as características do complexo 
da Volkswagen em São Bernardo do Cam
po (RMSP), onde ocupa uma vasta área, na 
qual se reúnem, além das fábricas, centros 
de aperfeiçoamento profissional, escolas, 
hospital, serviços bancários e assistenciais, 
transporte para os operários e outros; tam
bém a fábrica de papel Pirahy, no Município 
de Piraí (RJ), se insere nesses padrões, em
bora numa escala menor, através da minici
dade aí erigida; iniciativas semelhantes foram 

·empreendidas no Vale do Aço (MG), como 
a da ACESITA, em Timóteo e a da USIMINAS, 
em lpatinga. 

A referida atuação da grande indústria, 
que se reedita em outros tantos exemplos, 
permite reconhecer um modelo específico 
de exercício de poder. Modelo esse que en
volve a estruturação de todo um sistema de 
normas, regras e códigos, que visam ao au
mento da eficiência e do controle sobre re
cursos humanos e materiais, enquanto instru
mentos essenciais da relação do capital com 
o trabalho. 

Um outro exemplo, referente à indústria, 
diz respeito ao tipo de atuação, localmente 
respaldada em diversas empresas, de porte 
geralmente menor do que as anteriormente 
comentadas. O caso de Diadema (RMSP) 
serve de ilustração. Com efeito, nesse muf)i
cípio, de industrialização mais recente do 
que a do ABC paulistano, as indústrias têm 
procurado desenvolver uma ação coletiva, 
que, em nome do fortalecimento da "comu
nidade", visam a enfrentar fortes pressões 
sindicais. Deve ser também assinalada a as
sociação que os empreendimentos orquestra
dos pelos interesses industriais mantém com 
os do setor imobiliário, que tendem a acele
rar o crescimento vertical, em oposição ao 
perfil habitacional predominante, tradicional
mente horizontal. É assim que o "coletivo" 
da indústria tem interferido na organização 
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do equipamento social do município, calca
do no objetivo de aliviar graves condições lo
cais de vida. Para tanto, foi igualmente de 
sua iniciativa a divisão da cidade em 36 re
giões distritais, coordenadas por 25 grupos 
de indústrias. 

Por sua vez, o exemplo de atuação da pre
feitura recaiu sobre a de São Caetano do 
Sul (RMSP), que tem sido apontada como 
o de uma administração bem-sucedida. Es
te desempenho de um governo municipal 
equacionou-se, principalmente, na intenção 
explícita de preservar a infra-estrutura e a 
qualidade de vida na cidade. Em torno de 
tal objetivo, o município, que é essencialmen
te urbano, tem se submetido a zoneamentos 
constantemente remanejados, visando, deli
beradamente, a evitar um grande aumento 
populacional. Nesse sentido, a expansão imo
biliária foi, de certo modo, barrada, através 
de medidas legais contra a execução de pro
jetos que irl)plicassem excessivo crescimen
to vertical. E assim que São Caetano do Sul 
exibe, desde a década de 60, uma popula
ção estável, em torno dos 180 mil habitantes, 
e apresenta indicadores de qualidade de vi
da considerados excelentes. 

O exemplo de atuação citado refere-se, 
portanto, a uma prática de poder, distinta 
do que tem caracterizado a grande indústria, 
já que se refere a um grau de autonomia au
ferido especificamente por um governo muni
cipal. Essa autonomia decorreu, certamente, 
da folga financeira conquistada pela prefeitu
ra, seja pelo volume da receita, que em 1988 
foi prevista para Cz$ 600 milhões, seja pelo 
êxito conseguido na liquidação de sua dívi
da externa. 

Os casos apresentados permitem estabe
lecer uma articulação com as considerações 
conceituais sobre gestão e território. 

Uma primeira observação leva a questio
nar até que ponto o conceito de gestão, apre
sentado de início, encontra adequação nos 
exemplos mencionados. O modelo da gran
de indústria parece não oferecer dúvidas, a 
medida que se refere a uma expressão con
creta de poder em seus domínios, implican
do grandes montantes de capital fixo e a 
mobilização de uma linguagem específica. 
Com efeito, nessa prática, podem ser reco
nhecidas finalidades econômicas e de contro
le, fisicamente circunscritas a um território, 
mas representando elos ou extensões de 
um patamar superior de gestão, sediado no 
País ou no exterior. 
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Por sua vez, no tipo de atuação "coleti
va", desenvolvido em Diadema, a indústria 
não criou unidades espaciais apartadas do 
restante do território municipal. Seu desempe
nho concretizou-se na própria organização 
deste território, visando a adequar o ambien
te a seus interesses, dados os elevados cus
tos de transferência ou de construção de no
vas fábricas, em outro local. No caso de São 
Caetano do Sul, tem-se o exemplo de um 
governo municipal que conquistou considerá
vel autonomia na sua política interna, graças 
aos recursos financeiros que foi capaz de 
gerar e de administrar. Vale, assim, colocar 
em questão até que ponto a idéia de gestão 
se justificaria nessas práticas. 

Uma segunda observação diz respeito a 
maneira pela qual se configurou o domínio 
do espaço e sua estruturação em território. 
Nos exemplos apontados, parece ter ficado 
claro o papel do espaço como suporte logís
tico para as práticas de poder anteriormen
te referidas. 

Reconhece-se, assim, que o estabeleci
mento de uma "identidade territorial" vem 
ao encontro de necessidades organizacio
nais da empresa, a medida que, deste mo
do, se viabiliza o agrupamento de atividades, 
sob a sua chancela, propiciando a redução 
de custos, bem como a coordenação e inte
gração das decisões. Acresce que essa iden
tidade respalda uma imagem de "comunida
de", defendida pelas firmas, como um meio 
de suplantar a influência sindical e os confli
tos sociais. Nas cidadelas criadas pela gran
de indústria, o padrão de organização social 
e espacial apresenta características de encla
ve, inclusive pelo grau de independência que 
desfrutam em relação aos municípios onde 
se encontram. Em Diadema, como se aludiu, 
a indústria interferiu na malha territorial do 
município, atendendo a interesses próprios 
e aos do mercado imobiliário. A seu turno, 
observou-se que, em São Caetano do Sul, 
a preservação da qualidade de vida no terri
tório municipal se escuda na autonomia con
quistada pela prefeitura, que viu ampliada a 
capacidade de legislar e de regulamentar o 
uso do solo, bem como a de assegurar o 
provimento adequado de equipamentos de 
consumo coletivos. 

Vale, portanto, retornar à conceituação 
de território inicialmente apresentada. No to
cante a grande indústria, tornou-se patente 
que a produção e utilização do suporte espa
cial atendeu a um domínio assegurado, en
quanto representação de formas mais com-
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plexas de organização. Os demais exemplos, 
do "coletivo" de indústrias e do governo mu
nicipal, também se referenciam a um quadro 
espacial restrito, no qual se exercem deter
minadas práticas de poder. Vale, porém, ques
tionar se, nesse caso, caberia a concepção 
de território como apropriação e como produ
to, que tem caracterizado, principalmente, a 
atuação da grande indústria. Parece mais 
plausível considerar que o território se confi
gura, aí, sobretudo, como "meio", utilizado 
para "o controle de ações" sobre uma "área 
geográfica específica" (Becker, 1988). 

Mas, a despeito dessas diferenciações, 
constata-se que as práticas de poder, anterior
mente referidas, apresentam como denomina
dor comum a compartimentação espacial. 
/>os parcelas assim formadas respondem a 
uma instrumentalização do espaço para aten
der a relações de dominação que, deste mo
do, vem a estruturar uma territorialidade pró
pria. 

Tais considerações levam a colocar em 
pauta o conceito de local, que tem se referen
ciado, geralmente, à esfera do município. Co
mo se sabe, a idéia de local é alvo de dife
rentes interpretações na literatura especializa
da, incluindo as que lhe atribuem uma cono
tação eminentemente empirista. No presen
te texto, partiu-se do conceito de Lugar, en
tendido como expressão do trabalho histori
camente acumulado, através do qual um va
lor, positivo ou negativo, é conferido ao espa
ço3. Valor esse necessariamente diferencia
do,já que nem todos os lugares de um mes
mo sistema social se submetem a uma per
manente valorização, cuja essência repousa 
no processo de trabalho, na produção e cria
ção de valores (Moraes, Messias da Costa, 
1987). Tal concepção leva a questionar se 
o Local pode ser considerado como uma es
cala do Lugar; a região seria uma outra esca
la, com características próprias, e assim por 
diante. Os componentes principais do local 
residiriam no cotidiano, nos interesses liga
dos à moradia, ao trabalho, ao consumo, e 
a laços históricos e simbólicos, associados 
a conteúdos culturais e emocionais. 

Mas as práticas de poder apresentadas 
permitem intrÓduzir a idéia de "reformulação 
do princípio do local", entendida como "mu
dança de regras" que organizam um local. 
Alude-se à introdução de nova valorização 
capitalista em um espaço, seja através da 
produção de um novo local, seja através da 
ruptura com o antigo valor do espaço, seja 

3Para estes cooceitos, ver Moraes e Messias da Costa (1987). 
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através de um estilo de desenvolvimento de
sigual e combinado entre locais contíguos 
ou próximos. Em torno de tal processo, criam
se padrões de segregação, como uma for
ma de valorização do espaço, determinada 
por injunções da reprodução ampliada da 
produção lato sensu. 

A partir de tais colocações, diferentes si
tuações podem ser distinguidas: 

a) formação de um novo local. Correspon
de à criação de valor em um espaço até en
tão pouco valorizado pelo capital, a partir 
da brusca introdução de um aparato produti
vo complexo, concebido e gerido por forças 
exógenas. Com efeito, o centro de decisões 
que comanda esse tipo de implantação en
contra-se, geralmente, fora do âmbito do no
vo local, onde se manifestam, porém, expres
sões concretas de gestão, como é o conjun
to de signos particulares, que se referenciam 
à montagem dos aparatos produtivos. Além 
das cidadelas, criadas pela grande indústria, 
cita-se o exemplo do Programa Grande Cara
jás. Instalado em área onde era geralmente 
baixa a valorização capitalista do espaço, es
se domínio territorial veio a gozar de gran
de autonomia em relação ao próprio estado 
onde se encontra, constituindo um setor for
temente diferenciado do seu entorno imedia
to. O caráter de ruptura com o espaço primi
tivo revela-se, também, no potencial de agres
são ao ambiente, que pode ser tanto maior 
quanto mais avançado o padrão tecnológi
co do empreendimento. 

Cabe igualmente menção ao projeto do 
Pólo Petroquímico do Rio de Janeiro. A indi
cação de ltaguaí recaiu, precisamente, num 
espaço de valorização capitalista relativamen
te limitada. A criação do novo local vai impli
car amplo envolvimento do Estado na cons
trução de um complexo que se pretende do
tado de um perfil tecnológico mais avança
do do que o dos demais pólos petroquími
cos do País. Além disso, a referida montagem 
está associada à previsão de obras, destina
das ao aumento da circulação, seja para o 
escoamento da produção, seja para o fluxo 
de trabalho esperado. O modelo de gestão 
cogitado para esse complexo descartou a 
participação de representantes municipais, 
colocando a da esfera estadual em plano se
cundário. Firmou-se, até então, a coordena
ção de uma estatal federal, a PETROQUISA, 
que prevê associação com interesses priva
dos nacionais e internacionais; 
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b) ruptura com o espaço tradicional. Refe
re-se, particularmente, a uma implantação in
dustrial, capaz de promover ruptura com 
um espaço dotado de valorização capitalis
ta anterior. São exemplos a Refinaria Duque 
de Caxias e as instalações da PETROBRAS, 
em Macaé, ambas no Estado do Rio de Ja
neiro. 

Como se sabe, a perspectiva de estabele
cer o Pólo Petroquímico em Duque de Ca
xias provocou atitudes opostas: defendida 
por aut~ridades municipais e pela 
PETROBRAS, a idéia sofreu resistência de 
várias organizações, desde associações de 
moradores, até a Igreja, conscientizadas dos 
efeitos negativos já causados ao município 
pela refinaria. 

Em Macaé, houve quase um consenso 
da sociedade local contra a instalação do 
pólo, a partir da experiência traumática, atri
buída à presença da PETROBRÁS. Pesqui
sa levada a efeito por uma firma especializa
da, a Estudos e Projetos de Engenharia 
- Engevix -, revelou a reação da população 
ao desvirtuamento da identidade cultural do 
município, que se caracterizava, sobretudo, 
pelas atividades de pesca, veraneio, turis
mo e lazer. Atividades essas que perderam 
a razão de ser, dado o descaso com que 
elementos de fora tratam a cidade, usada 
como mero ponto de passagem e de mora
dia provisória. Hotéis ficam lotados durante 
a semana e esvaziam no seu final. Assaltos, 
violência urbana, são ingredientes novos, 
que registram conseqüências dessa valoriza
ção negativa do espaço; e 

c) a reformulação do princípio do local en
contra, ainda, outras vertentes. Alude-se aos 
contrastes de condições de vida que se esta
belecem entre municípios, vizinhos ou próxi
mos, convergindo, porém, para uma unida
de, que obedece ao princípio de desenvolvi
mento desigual e combinado. Tomando o 
exemplo de São Caetano do Sul, verifica-se 
que a mencionada reformulação do princípio 
do local não se refere à prática de uma ad
ministração que alcançou . elevado grau de 
autonomia. A mudança de regras remete, 
certamente, à idéia de uma "associação dos 
contrários" que se cria entre um centro me
lhor dotado em equipamentos urbanos, em 
renda e em contribuição fiscal, e um centro 
próximo com nível de vida muito mais baixo, 
como Diadema. 
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Uma outra vertente da reformulação do 
princípio do local diz respeito a estratégias, 
desenvolvidas pela classe média em deter
minados contextos urbanos. 

OS "REDUTOS" DE CLASSE 
MÉDIA URBANA 

Empiricamente, a especificidade da atua
ção, acima indicada, refere-se a um comple
xo de interesses, sediado no âmbito de al
guns centros urbanos. Convergem eles pa
ra a preservação do bem-estar e da qualida
de de vida de determinados segmentos da 
população, dominantemente os de classe 
média. Ainda que se reconheçam as dificul
dades com que se depara tal conceituação, 
está se admitindo que o grupo social em 
questão tem apresentado denominadores 
comuns, quanto a aspirações de vida urba
na. Expressam-se através da ideologia de 
uma cidade onde reina uma ordem harmonio
sa e sem conflito, e onde se viabiliza uma ra
cionalidade administrativa capaz de assegu
rar a eficiência do trabalho. 

Tais características remetem ao papel que 
determinados centros urbanos passam a exer
cer em alguns contextos regionais, envolven
do a articulação entre mercado de trabalho 
e aglomerados vizinhos que a ele se subor
dinam através de deslocamentos diários de 
mão-de-obra. Numa primeira análise, pode
se considerar que esse padrão de organiza
ção espacial está geralmente associado a im
portantes modificações da economia local/re
gional, que acarretam polarização de ativida
des e de recursos em certas cidades e esva
ziamento de funções tradicionais em outras 
localidades e no setor rural. Constitui, assim, 
um formato territorial específico, a partir da 
capitalização de recursos que alguns centros 
passam a deter, enquanto aglomerados pró
ximos enfrentam precárias condições de exis
tência. Tal configuração não corresponde à 
de aglomerações urbanas propriamente di
tas, uma vez que não implica continuidade 
do tecido urbano entre a cidade central e 
as localidades que a ela se articulam, separa
dos que são pela ocupação rural ou por va
zios. Trata-se de processos de "satelitiza
ção", que propiciam a transformação de cen
tros periféricos em núcleos-dormitório, sem 
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as "vantagens", em termos de opção, que 
a aglomeração metropolitana é capaz de ofe
recer. 

Tais processos são particularmente visí
veis em torno de importantes centros do Su
deste-Sul. Merecem referência as articula
ções que se mantêm no Estado de São Pau
lo: entre São José do Rio Preto e Nova Gra
nada;entre Limeira e lracemápolis e Cosmó
polis; entre Rio Claro e Santa Gertrudes. São 
José do Rio Preto, por exemplo, acusou, 
em 1988, uma receita maior do que a despe
sa; mais de 90% de seus quase 260 000 ha
bitantes contam com saneamento básico e 
luz elétrica; as favelas existentes foram extin
tas e sua população assentada segundo o 
projeto Nossa Terra, que ofereceu terrenos 
dotados de casas de alvenaria e próximos 
ao centro. Citam-se, também, as ligações 
de Nova Friburgo (RJ) com Bom Jardim 
(RJ) e Sumidouro (RJ) ou as de Juiz de Fo
ra (MG) com Matias Barbosa (MG). Na Re
gião Sul, exemplifica-se com Maringá, tercei
ro centro urbano do Paraná, com população 
superior a 200 000 habitantes, que não tem 
apresentado sinais de desemprego ou de fa
velização, tampouco uma prefeitura deficitá
ria, como ocorre na maioria dos municípios 
brasileiros. Em contrapartida essa situação 
se encontraria, principalmente, em Sarandi 
(PR), constituída em núcleo-dormitório daque
la importante cidade e local de moradia da 
população de baixa renda. 

Trata-se, portanto, de um processo de in
tensificação da criação de valor no espaço, 
positivo na cidade .central e quase sempre 
negativo nos núcleos subordinados, inseri
dos em tal associação. No centro principal 
manifestam-se preocupações com a preser
vação ambiental e com medidas para sanar 
inadequações do uso do solo urbano, repre
sentando necessidades novas, que favore
cem a expansão de várias atividades, inclusi
ve daquelas que formulam planos-diretores 
para a cidade. Verificam-se, assim, tendên
cias à sua especialização em serviços de ní
vel elevado. 

A idéia de uma "colonização urbana" pare
ce adequada para muitos dos casos aponta
dos, bem como a imagem do Reduto do 
Bem-Estar, que se opõe aos centros sateliti
zados, progressivamente despojados, quer 
de seus símbolos e especificidades urbanas, 
quer de sua capacitação fiscal. Agravam-se, 
deste modo, as dificuldades de conseguir 
melhoria nos serviços públicos e na instala-
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ção de equipamentos de consumo coletivos. 
Estima-se, assim, que as localidades de po
pulação de baixa renda não contam com de
manda solvável, o que acarreta, necessaria
mente, conseqüências negativas para a pro
dução capitalista. Tal demanda estaria porém 
assegurada no "reduto", onde o fornecimen
to de bens e serviços conta com salários e 
renda mais elevados. 

Providências diversas têm sido tomadas 
no sentido de preservar a condição de "redu
to", com vistas a evitar a favelização e a irrup
ção da pobreza naquelas cidades. Em algu
mas, assinala-se o papel da maçonaria, em
penhada em zelar pelos bons costumes, me
diante o controle do ingresso de elementos 
considerados indesejáveis. Veja-se, também, 
o exemplo de Marau (RS), onde se opera 
verdadeira triagem da população que bus
ca emprego na cidade, a partir de critérios 
de qualificação e adestramento adequados 
para as necessidades locais. Ou o exemplo 
de Novo Hamburgo (RS), cuja prefeitura ins
tituiu um serviço de patrulha para inspecio
nar e impedir a vinda de novos residentes 
para a cidade. Por sua vez, a Prefeitura de 
Nova Friburgo (RJ) estabeleceu tarifa igual 
à do município para alguns ônibus intermuni
cipais, a fim de evitar a favelização naquela 
cidade. 

O processo social "defensivo", desenvol
vido nesses centros urbanos, teria, na sua 
lógica urbanística, uma analogia com o mo
delo de Brasília. Com se sabe, o Plano Pilo
to tornou-se, cada vez mais, reduto da popu
lação de alta renda, dado o preço exorbitan
te alcançado pela moradia e a especulação 
desenfreada, combinados à predominância 
da circulação de veículos particulares, em fa
ce da precariedade do transporte coletivo. 
A expulsão de favelas e de invasões dessa 
parte da cidade tem representado uma pre
ocupação constante do governo. local. Ca
be lembrar, como exemplos, os programas 
do Retorno com Dignidade, apoiado na ofer
ta gratuita de passagens de volta, e do En
torno com Dignidade, propostos na adminis
tração de José Aparecido de Oliveira. Parale
lamente, assiste-se ao deslocamento de par
celas da população de classe média para 
cidades-satélites, como Guará, no que se fa
zem acompanhar pelo empreendimento imo
biliário. Por sua vez, novos centros vêm sen
do construídos a distâncias muito maiores 
do núcleo central, destinados à população 
de baixa renda. É assim que, desde a funda-



20 

ção de Brasília, a população do Plano Pilo
to acusou crescimento de 49%, enquanto 
nas cidades-satélites o aumento foi de 189%. 

Essa lógica urbanística do "reduto do bem
estar" também encontra expressão nas maio
res metrópoles do País. Em São Paulo, a ad
ministração Jânio Quadros foi claramente di
recionada para a "limpeza" e embelezamen
to da chamada "cidade legal"; as priorida
des concedidas ao desfavelamento, a obras 
viárias e a outras medidas favoreceram a em
presas do grande capital privado, em detri
mento da saúde, habitação e diversos seto
res da área social, tendo, em contrapartida, 
o ônus da crescente dívida pública (Szmrec
sany, M.l. e Meyer, R.M.Prosper, 1989). Veja
se, ainda, o êxito conseguido com a remo
ção de favelas, erigidas na Cidade Jardim, 
para um conjunto habitacional situado a 35 
quilômetros do centro, no bairro de Campo 
Limpo, remoção essa que havia sido tenta
da, sem sucesso, em administrações anterio
res. A lei do solo criado, implantada no go
verno Quadros, veio ao encontro de iniciati
vas como essa, à medida que acertou a tro
ca de terrenos e a autorização para constru
ções acima do gabarito oficial com empresá
rios que construíssem conjuntos habitacio
nais para os moradores de áreas invadidas. 
Merecem, também, menção as iniciativas 
de revalorização do centro da cidade, estimu
lada pela redução de 50% do imposto pre
dial e territorial urbano (Decreto-Lei n.º 1 O. 519, 
de 1988). A imagem ou a busca do "redu
to" encontrou igualmente expressão no ple
biscito que colocou em pauta a separação 
da Barra da Tijuca do restante do Município 
do Rio de Janeiro, sem lograr êxito. 

Mas é preciso considerar que a concep
ção do "reduto do bem-estar" não se restrin
ge ao discurso de uma ideologia de classe 
média. No tocante às regiões metropolitanas 
mencionadas, pode-se levar em conta que 
esse formato urbano vem ao encontro da 
necessidade de controle social, como decor
rência da crescente organização de movi
mentos sociais, o sindical em particular. Par-

,te-se da idéia de que a estruturação do "re
duto" favorece a segmentação do processo 
de trabalho, permitindo a concentração de 
atividades novas, de terciarização e de níveis 
superiores de administração e de gestão 
no núcleo central. 

A territorialidade que se produz, neste con
texto, decorre, precisamente, de uma apro
priação e de um consumo específicos do es-
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paço, constituído em um domínio comparti
mentado por determinadas relações de poder. 

Algumas questões de natureza teórica le
vam a assinalar os seguintes pontos: 

- em primeiro lugar, pode-se admitir que 
essa territorialidade se referencia a conceitos 
de segregação sócio-espacial, que se expres
sam em mecanismos explícitos de seletivida
de: a de usuários urbanos, detonada pelos 
custos do mercado fundiário e imobiliário, 
que acarretam redução da oferta de terras 
para a população de baixa renda e favore
cem a concentração da propriedade (Smol
ka, H., 1986); seletividade na reprodução 
da força de trabalho, através do cerceamen
to de seu acesso aos meios de consumo co
letivos, utilizados, por vezes, como instrumen
to de coerção e de cooptação, ou seja, co
mo elementos de dominação; e 

- cabe, também, considerar que o reduto 
pode representar um novo patamar para a 
ação combinada entre capital imobiliário e 
Estado, que vem rebater nos conhecidos pro
cessos de acumulação, implicando valoriza
ção/exclusão social (Torres Ribeiro, A. C., 
1986). Com efeito, cidades do interior paulis
ta, algumas já citadas, têm apresentado gran
des oportunidades para a construção civil, 
compreendendo tanto a produção de man
sões e de crescimento vertical, como a de 
equipamentos de lazer, cultura e outras ativi
dades. 

Nessa ordem de idéias, cabe ainda consi
derar se o "reduto" não estaria correspon
dendo a uma administração local do exce
dente populacional. Ou seja, questiona-se 
até que ponto seria aí identificada, de um la
do, a reprodução da experiência de longa 
data vivenciada no País, referenciada ao con
trole estatal sobre a relação população/territó
rio. De outro lado, discute-se até que ponto 
o processo estaria apresentando analogias 
com o esquema de grandes agências seto
riais, que têm redefinido a marginalidade so
cial em moldes mais perversos do que aque
les vigentes no período desenvolvimentista; 
ou seja, a contabilização da população é efe
tuada como custo e não como recurso que 
deva ser integrado (Vainer, C., 1989). 

Tais considerações levam, portanto, a colo
car em pauta a relação dessa territorialida
de com o movimento do capital. Uma primei
ra observação diz respeito à associação que 
o binômio "reduto/satelitização" mantém com 
pressupostos do lucro capitalista. Com efei
to, enquanto mercado principal de trabalho, 
a cidade central representa um /ocus de acu
mulação, que se consubstancia na concentra-
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ção geográfica de recursos de produção e 
de população, na privatização da terra, na 
posição estratégica perante a circulação e 
assim por diante. Questiona-se até que pon
to esse formato urbano vem responder a 
um requisito da dinãmica do capital, como 
é o da transformação permanente, que en
volve a ampliação de espaços destinados à 
produção e o respaldo da generalização con
quistada pela circulação. Questiona-se, tam
bém, até que ponto o "reduto" representa 
uma criação de valor no espaço, partindo 
da idéia de que a concentração e a fixação 
do trabalho constituem fonte de valor. 

Mas vale, ainda, colocar em causa se es
se formato urbano, que pode corresponder 
a uma frente de expansão territorial do capi
tal, facultada pelos meios de comunicação 
desenvolvidos pela industrialização, não sus
tenta, sobretudo, o capital na sua forma co
mercial. Torna-se, assim, possível presumir 
que o reduto de classe média urbana expres
sa uma ampliação desses grupos na socie
dade brasileira, associada a uma diversifica
ção da divisão social do trabalho, que reme
t& à expansão do terciário como elemento 
de progressão do capital. A esse propósito, 
cabe lembrar que, no Rio Grande do Sul, a 
Associação de Jovens Empresários tem enfa
tizado o privilegiamento do setor serviços 
na condução da economia nacional, o que, 
de certo modo, entraria em sintonia com a 
conotação internacional adquirida pela ativi
dade bancária, pela informática e outras. 

Contudo, é preciso, por outro lado, verifi
car até que ponto o "reduto" representa 
um novo estágio de produção do capital ou 
se, ao contrário, sinaliza uma situaçã<?de cri
se, em que a valorização do capital se faz a 
expensas de uma intensa exploração da for
ça de trabalho. Na Califórnia, por exemplo, 
empreendimentos urbanos, que mostram 
analogia com a imagem excludente do "redu
to", têm sido referenciados à expansão do 
capital financeiro, evocando mecanismos de 
acumulação primitiva, com a "produção de 
valores absolutos excedentes" (Davis, M., 
1<989). Tratar-se-ia, assim, muito mais de uma 
expressão de crise do que de um efetivo pro
gresso do capital, escudado que está no es
forço de "polarizar espaços radicalmente an
tagônicos" (Davis, M., 1989). O "reduto" sina
lizaria, portanto, uma disputa em curso, acer
ca de recursos escassos da sociedade. 

Tais enfoques permitem reconhecer o pri
vilegiamento relativo de cidades de porte 
médio das regiões mais desenvolvidas e o 
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papel específico que desempenham como 
uma tendência da urbanização. Tendência 
essa que leva a considerar o significado que 
detém frente a perspectivas de ordenação 
do território. Alguns questionamentos devem 
ser levantados nesse tocante. Alude-se, por 
exemplo, ao papel que "redutos" podem de
sempenhar no controle dos preços agrícolas 
na origem e na oferta de oportunidades pa
ra a grande empresa agropecuária. Alude
se, também, ao papel de controle do territó
rio, que tem caráter político, ideológico e es
tratégico, contrariando sua representação 
como mero ponto de apoio de um proces
so de povoamento (Preteceille, 1988). 

Tais considerações fazem levantar, tam
bém, questões referenciadas a problemas 
de gestão. 

Articulado, como se viu, a estratégias de 
classe média, esse "modelo urbano" tem lu
gar, principalmente, nas regiões mais desen
volvidas do País. Mas processos de segmen
tação da força de trabalho podem ser identi
ficados em outras partes do Território Nacio
nal: na Amazônia, por exemplo, o Projeto 
Ferro Carajás abrigou os elementos mais ca
tegorizados numa verdadeira cidadela plane
jada e defendida, deixando a força de trabalho 
menos ou não qualificada amontoada ao re
dor, em condições precárias de vida. 

Estruturada pela associação que se esta
belece entre cidade central e satélites, a ter
ritorialidade do "reduto" compõe uma só 
unidade. Unidade essa que deve ser levada 
em conta para objetivos de governabilidade, 
bem como para o efetivo dimensionamento 
de certas cidades, que não deveria se restrin
gir ao tamanho urbano definido, apenas, se
gundo limites legais. 

Em termos de gestão, importa assinalar 
que a atuação dos centros em análise é pro
duto de um "combinado" de múltiplos agen
tes, sediados no núcleo central;esse tipo de 
atuação se superpõe a diferentes administra
ções municipais, instrumentalizando a maxi
mização do controle, exercido pela cidade 
principal. 

Quanto ao processo de satelitização, ao 
qual vêm sendo submetidos alguns centros 
urbanos, é preciso observar vertentes distintas. 

Um lado perverso pode ser reconhecido 
na deterioração das condições de vida das 
localidades afetadas, convertidas em reposi
tório de uma força de trabalho que, geralmen
te, presta serviços de baixa remuneração e 
produtividade nos principais mercados de tra
balho urbanos. Tomando como exemplo a 
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Região Metropolitana do Rio de Janeiro, veri
fica-se que no seu entorno se encontram 
aglomerados, cuja mão-de-obra se vê obriga
da a percorrer grandes distâncias para atin
gir o centro de suas atividades. Aliado ao 
custo de transporte, esse fato leva os traba
lhadores a pernoitar na metrópole e freqüen
temente ao relento, só retornando ao conví
vio familiar no final da semana. São os" desa
brigados" com e sem casa, sendo a moradia 
destes últimos o espaço sob viadutos e mar
quises da cidade. 

Uma outra vertente reporta-se ao fato de 
que as demandas de camadas de baixa ren
da seriam de natureza diversa das de clas
ses médias urbanas, o que rebateria na con
dição excludente do "reduto". Parte-se da 
idéia de que aquelas últimas buscam princi
palmente "benefícios marginais na qualida
de de bens e serviços públicos"... (Boschi, 
R. R., 1982), enquanto as primeiras apresen
tam, como reivindicação principal, a posse 
da terra, fartamente ilustrada pelas invasões. 
Assim, as demandas da classe média são 
qualificadas de distributivas, enquanto as 
das classes menos favorecidas são caracte
rizadas pela natureza redistributiva (Boschi, 
R. R., 1982). 

Mais uma vertente do processo de redu
to/satelitização diz, porém, respeito à descon
centração da indústria para localidades vizi
nhas. Têm-se exemplos em Bauru, com rela
ção a Agudos, em Limeira, no tocante a Ar
tur Nogueira, ou em Blumenau, com respei
to a Rio do Sul, Brusque e outros centros. 
Trata-se de uma estratégia de obter mão
de-obra mais barata e menos reivindicadora, 
em função mesmo de sua dispersão geográ
fica; representa, além disso, um meio de pre
servar a qualidade de vida, evitando o aflu
xo populacional para a cidade principal. A 
presença da indústria nesses aglomerados 
pode contribuir para aumentar a arrecadação 
fiscal e para uma possível melhoria do equi
pamento urbano local. Contudo, a implanta
ção, por vezes, de um único estabelecimen
to gera situações de excessivo controle so
bre a vida da população, dados os laços 
de dependência que se criam com aquela 
fonte principal ou exclusiva de emprego. 

Essa variedade de relacionamentos entre 
cidade central e localidades satélites faz res
saltar a necessidade da análise de diferentes 
tipos de "redutos", desde os que comportam 
uma satelitização industrial, até os que articu
lam núcleos-dormitório e centros meramen
te residenciais; além disso, é preciso conside-
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rar a situação econômica e social dos luga
res envolvidos, que até pode ser de certa 
ascensão, induzindo ao crescimento popula
cional, ou de declínio, implicando também 
mudança no perfil demográfico local. 

Mantida essa tendência da urbanização, 
algumas questões devem ser levantadas. 

Uma primeira colocação faz pensar que 
a acentuação da imagem excludente do "re
duto", principalmente na metrópole, pode re
verter na ocupação de uma parcela avantaja
da de seu território por invasões e autocons
trução, formando um cerco cada vez mais 
apertado a um limitado setor modernizado, 
suporte das classes privilegiadas e das fun
ções urbanas de maior importância. 

Uma outra questão reporta-se ao papel 
que esse formato urbano vai desempenhar 
frente a políticas de descentralização que fo
ram preconizadas pela nova Carta Constitu
cional. De imediato, vale admitir que terão re
percussão distinta, seja em função das dife
renças de estrutura antes indicad9s, seja até 
mesmo em função dos partidos políticos que 
se encontram à frente do governo local. 

Mas, além disso, vale considerar que a 
cidade central, enquanto núcleo mais populo
so e, geralmente, mais propenso ao acesso 
e obtenção de recursos, é, também, o que 
exibe aptidão maior para absorver atribui
ções e competências, para reunir novos ór
gãos e entidades. Devem ser, portanto, leva
das em conta diferenciações relacionadas 
ao processo histórico de cada centro, bem 
como o tamanho, a posição geográfica, a 
proemiQência política de elementos-chave 
do local e outras qualificações. 

Para os centros menores, desprovidos 
de iguais requisitos e possibilidades, a viabi
lidade de sustentar uma condição de autono
mia parece cada vez mais remota, o que pro
picia sua inserção em processos de satelitiza
ção junto a cidades mais importantes das 
imediações. Tais perspectivas fazem erguer 
dúvidas a respeito da eficácia de políticas 
de descentralização, no sentido de superar 
situações de segregação sócio-espacial. Es
tudos diversos têm assinalado que pressu
postos neoliberais presentes nessas políticas 
acabam por privilegiar, apenas, certos seto
res da vida local, o que resulta em fragmenta
ção de necessidades e demçmdas sociais. 

É preciso ainda observar que o padrão 
do reduto faz colocar em questão o modelo 
dos dois circuitos da economia, apresenta
do por Santos (1979). Ou seja, questiona
se até que ponto a dualidade entre riqueza 
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e pobreza, nele embutida, implica relações 
de interdependência, não se revestindo, por
tanto, de uma conotação rígida. Sob tal enfo
que, caberia analisar a maneira pela qual o 
setor da pobreza e da satelitização se inse
re nos circuitos inferiores e superiores da so
ciedade local. Uma questão importante seria, 
por exemplo, conhecer se as atividades de
senvolvidas por essa população na cidade 
principal propiciam margens de lucro ou re
presentam simples estratégias de uma sobre
vivência precária, que tendem, freqüentemen
te, a desaparecer. Presume-se, porém, que 
as articulações com os mencionados circui
tos da economia apresentem visibilidade 
maior nas grandes aglomerações urbanas. 
Entende-se com isto que nos redutos corres
pondentes a cidades de porte médio tais in
ter-relações devem ser menos intensas, a 
partir mesmo de um acesso mais restrito à 
vida urbana do centro principal, dificultado 
pelo próprio esquema rígido de transporte 
entre local de residência e local de trabalho. 

Cabe, por fim, questionar a possibilidade 
de difusão de uma classe média urbana co
mo tendência homogeneizadora da socieda
de, que, também, na França, parece ter se 
revelado ilusória (Preteceille, 1988). Cumpre, 
portanto, desvendar tendências que emer
gem de situações reais do quadro urbano 
do País e que podem travar a realização de 
uma efetiva prática democrática. 

Um termo conclusivo dessa parte do tra
balho leva a abordar ainda que sumariamen
te, características de governabilidade e de le
gitimidade que os exemplos apresentados 
permitem aferir, em consonância com a pro
posta inicialmente colocada. 

No caso metropolitano, uma vez que não 
se reportou a um governo dotado de autono
mia, definindo-se, sobretudo, como um ente 
administrativo, cabe colocar em pauta até 
que ponto podem lhe ser atribuídos ou nega
dos requjsitos de governabilidade e de legiti
midade. E possível admitir que tais caracterís
ticas ainda estejam aí embrionárias, à medi
da que se considera que a estrutura metro
politana apresenta potencialidades de efetiva
ção da democracia e da prática de cidada
nia, como se mencionou em outra parte do 
presente estudo. 

Já nos exemplos seguintes, referenciados 
à atuação da indústria, de um governo muni
cipal e a estratégias de classe média urba
na, governabilidade e legitimidade parecem 
ter encontrado um equacionamento relativo. 
Com efeito, trata-se de práticas de poder 
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nas quais é possível identificar o objetivo de 
evitar problemas de uma urbanização des
controlada que tem sido uma constante no 
processo nacional. Nesse contexto, a gover
nabilidade se afirma em pressupostos de 
modernidade, enquanto a legitimidade esta
ria estrategicamente assegurada através de 
uma política de controle territorial. Mas um 
e outro atributo inscrevem-se nas caracterís
ticas excludentes e segregacionistas do siste
ma social vigente, proporcionando e garantin
do qualidade de vida superior, além de con
dições harmoniosas para o desenvolvimen
to do capital, num domínio circunscrito. Tais 
contingenciamentos levam, porém, a colocar 
em questão até que ponto a legitimidade se 
torna relativizada nessa forma de governabili
dade. 

As considerações apresentadas, que se 
reportaram principalmente a um quadro con
ceitual, conduzem à temática do poder local 
e de sua expressão territorial, que constitui 
a parte final do presente texto. Pretende-se 
nele privilegiar a vertente pragmática dessa 
análise, na medida do subsídio que pode ofe
recer à implementação de planos diretores 
pelos municípios, particularmente em função 
da ênfase que empresta à questão de suas 
territorialidades efetivas. 

CONSIDERAÇÕES ACERCA 
DO PODER LOCAL 

Primeiramente, parece válido reportar-se 
ao âmbito do município, em face da revitaliza
ção que veio a auferir com a nova Carta Cons
titucional e em face da imagem que conquis
tou como representação do local. Tal enfo
que leva a identificar poder local com poder 
municipal, dado o papel que é atribuído ao 
município como /ocus da participação ampla 
e direta da população. Vale dizer que, no 
contexto de sua revalorização, estão compre
endidàs uma premissa de descentralização, 
assumida como instrumento de democratiza
ção, e uma premissa de participação, admiti
da como um meio de realização da cidadania. 

Essa postura encontra. particular respal
do no modo pelo qual o município foi contem
plado na recente reforma tributária. Efetiva
mente, enquanto a União registrou perda 
de recursos fiscais, estimada em 17% para 
1988; os governos estaduais deverão auferir 
aumento de 13% da receita e os governos 
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municipais um acréscimo de 30% (Serra, J. 
e Afonso, J. Roberto, 1989). Além disso, as 
regras do jogo, definidas pela Constituição, 
enfatizam a capacidade de gerar recursos 
próprios, como meio imprescindível para as
segurar maior autonomia de decisão aos cha
mados governos subnacionais, que incluem 
estados e municípios. Requisitos esses que, 
afinal, se compatibilizam com propósitos de 
descentralização e de consolidação da esfe
ra de decisão local. Estão aí compreendidas 
medidas referentes, não só à descentraliza
ção de tributos, como a de encargos, bem 
como a incumbência de formular leis comple
mentares e outros .atos. 

No entanto, certas injunções devem ser 
levadas em conta. Primeiramente, é preciso 
salientar que o sucesso das finanças munici
pais, como afirmam os autores acima cita
dos, vai depender não só da própria compe
tência de produzir tributos como da capaci
dade de transferência de parcelas do impos
to de renda, do imposto sobre produtos in
dustriais e do imposto de circulação de mer
cadorias e serviços, por parte da União e 
dos estados. Deve ser, porém, observado 
que estes mecanismos de transferência não 
significam, necessariamente, o crescimento 
do "bolo"; ao contrário, é de se prever que 
a redução de recursos da União venha a re
sultar em diminuição de fluxo para os níveis 
subnacionais. Cabe portanto considerar que 
a política de descentralização pode estar su
jeita a cortes em convênios federais estabele
cidos com estados e municípios. Vejam-se 
as medidas que estão sendo cogitadas pa
ra eliminar o aval da União nos empréstimos 
efetuados por aquelas entidades. Faz-se, as
sim, necessária a conscientização de que a 
pressão pelo desmembramento estadual e 
municipal, visando a um aumento na distri
buição de recursos, talvez seja fruto de uma 
interpretação apressada dos dispositivos cons
titucionais. 

Importa, ainda, ressaltar que, de maneira 
geral, a máquina administrativa municipal dis
põe de pouca experiência para absorver o 
elenco de inovações que estará em curso, 
após o prolongado período de ostracismo 
político. Igualmente plausível é a expectativa 
de que os recursos disponíveis venham a 
ser, em grande parte, consumidos pelo cres
cimento do aparelho de governo, prática tra
dicional que não deve ser menosprezada, 
ou até mesmo aplicado em campanhas elei
torais. Vale, portanto, supor que objetivos 
de concretizar uma efetiva descentralização, 
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compreendendo controle de recursos e capa
cidade de decisão e garantindo, deste mo
do, a vigência de um "poder local", devem 
alcançar um número reduzido de municípios, 
supostamente aqueles que já dispõem de 
base econômica e financeirá mais consolida
da. Configuram-se, também, como os luga
res preferenciais para investimentos, dada a 
presença de uma demanda solvável, capaz 
de atrair aplicações em serviços públicos e 
equipamentos de infra-estrutura. 

Essas colocações levam a questionar a 
"indiferenciação" dos municípios brasileiros, 
subjacente ao dispositivo constitucional, que 
estabeleceu a elaboração da Lei Orgânica 
e do Plano-Diretor para unidades que apre
sentem cidades de 20 000 habitantes e mais. 
Impõe-se, assim, a necessidade de organi
zar uma tipologia de municípios brasileiros, 
capaz de atender, eficazmente, a demandas 
do planejamento territorial, estipulado pela 
Constituição, e a políticas de descentraliza
ção, que visam, em tese, à consolidação de 
um poder local. Vale até mesmo questionar 
se todos os municípios incluídos naquele cri
tério têm condições de aplicar um plano-diretor. 

Tais considerações sinalizam, portanto, 
para a relativização da autonomia do municí
pio e de sua instância como poder local. 

Uma segunda ordem de injunções leva a 
assinalar, ainda que de maneira sucinta, al_gu
mas colocações a respeito de implicações 
ideológicas contidas no ideário da descentra
lização e da participação. Alude-se, em parti
cular, a interpretações quE\. assinalam a cone
xão entre mutações sofridas pelo Estado Na
cional - submetido à globalização da econo
mia e à crescente incapacidade de atender 
a demandas punctuais- e processos de for
talecimento da escala local. Neste enfoque, 
a política de descentralização é considera
da, antes de tudo, uma válvula de escape 
para a crise fiscal do Estado Central, caracte
rizada na falta de recursos e de meios institu
cionais para atender a pressões políticas e 
sociais novas. Ou seja, a descentralização 
representaria uma forma de retirar funções 
pertinentes ao Estado e delegá-las ao nível 
local, que passa, também, a enfrentar os res
pectivos ônus. Coloca-se, portanto, em pauta 
a legitimidade do Estado e sua descaracteri
zação como órgão público. 

Quanto ao sentido da participação, alude
se, precisamente, ao papel que representa 
na legitimação do discurso do Estado do 
Bem-Estar e de seu aparato burocrático, con-

' tribuindo para mascarar a essência dos con-
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flitos sociais. Cumpre, portanto, levar em con
ta as práticas de cooperação de movimentos 
sociais participativos por interesses hegemô
nicos da sociedade, a partir mesmo de meca
nismos que redundam em certa homogenei
zação e regulação de sua atuação. Trata-se, 
portanto, de diretrizes que se opõem às dife
renetações:ernanadas deprocessos e de ato
res reais, capazes -de- apresentar gadrões 
próprios de participação. Exemplo significati
vo, apesar de retroativo, faz recorrer ao Rio 
de Janeiro do início do século, quando o 
comportamento participativo da população 
se manifestava na religião, nas grandes fes
tas e na assistência mútua. 

Tal seqüência de idéias serve de moldu
ra para uma discussão a respeito do poder 
local. Duas posturas de natureza oposta po
dem ser assinaladas: uma que aponta para 
sua inviabilidades e outra que admite suas 
possibilidades. 

A postura crítica refere-se, a rigor, à invia
bilidade de um poder local em regime capita
lista, a partir da idéia de que esse nível não 
dispõe de espaço próprio de atuação, subor
dinado que é a decisões e ações, cujas de
terminações escapam de seu controle, liga
das que são a interesses nacionais ou inter
nacionais (Corraggio, 1988). Nessa perspec
tiva, a esfera local nada mais seria do que 
mero suporte de instâncias superiores de 
gestão. Denuncia-se, assim, o discurso que 
identifica a política de descentralização a 
uma prática democrática, partindo da premis
sa de que encerra, na realidade, um conteú
do fragmentário, que contraria a concepção 
de um projeto global para o País. Sob tal en
foque, diretrizes políticas que têm preconiza
do a possibilidade de um poder local, escu
dado numa autonomia de decisão, estariam 
atendendo, primordialmente, a interesses he
gemônicos da sociedade, de carátec neolibe
ral. Tratar-se-ia, assim, de um projeto que im
plica a debilitação do Estado, enquanto ex
pressão de poder nacional, impedindo sua 
reformulação em bases legitimamente demo
cráticas. De acordo com o autor acima cita
do, o desenvolvimento de um poder local 
só teria possibilidade de êxito em regimes 
de base popular. 

O gerenciamento da grande indústria, que 
se subordina, de modo explícito, a decisões 
exógenas ao local, seria um exemplo da ar
gumentação anteriormente levantada. Cabe
ria, assim, reconhecer a falta de condições 
para a vigênci? de um poder local em Piraí, 
enquanto município de economia deprimida, 
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submetido ao domínio da fábrica de papel 
Pirahy, que é regida pelos interesses de uma 
empresa multinacional, a Companhia de Ci
garros Souza Cruz. 

Uma postura distinta reporta-se a interpre
tações que admitem a viabilidade de um po
der local, mesmo em economia capitalista, 
ainda que articulada a instâncias de hierar
quia superior de dominação. Assinala-se, 
por exemplo, como um componente significa
tivo daquela escala, o suporte de bases so
ciais, representadas, principalmente, por eli
tes, grupos econômicos e instituições tradi
cionais, a que se associa, por vezes, a emer
gência de movimentos sociais. Assinala-se, 
também, o papel da ideologia da comunida
de e da unidade territorial, como elementos 
relevantes na caracterização de um poder lo
cal, particularmente quando apoiados num 
grau de autonomia financeira e administrati
va auferido pelo seu governo. 

Tais colocações demandam, seguramen
te, estudos aprofundados a respeito de estru
turas sociais, o que excede os limites deste 
trabalho. Conforme referência inicial, preten
de-se, tão-somente, remeter a exemplos apre
sentados no decorrer do texto e a outros 
mais, no sentido de contemplar, sobretudo, 
aspectos políticos do poder local. Aspectos 
esses referenciados, particularmente, à auto
nomia desenvolvida a nível municipal e a con
dições existentes de conflito, latente ou aberto. 

No comentário a respeito da atuação da 
Prefeitura de São Caetano do Sul, aludiu-se 
ao grau de autonomia de que se tem investi
do a gestão administrativa e financeira do 
município. Mas outras situações também me
recem menção. Vale, assim, citar, em primei
ro lugar, as experiências comunitárias e de 
autogestão que tiveram lugar em alguns mu
nicípios, como Lages (SC), Toledo (PR), Pru
dente de Morais (MG) ou Boa Esperança 
(ES); os êxitos iniciais conquistados, que ob
tiveram grande repercussão nos anos 70, 
não lograram, porém, se manter, segundo 
as propostas originais. 

Mais recentemente, cabe apontar os exem
plos de governo municipal levados a efeito 
por partidos de esquerda, que se têm pro
posto a desenvolver condições inovadoras 
de poder local. Debates e trocas de experiên
cias de administrações populares, encetadas 
por prefeituras brasileiras e as de vários paí
ses (Seminário Internacional sobre Poder Lo
cal e Participação Popular, São Paulo, 1988), 
reafirmaram a possibilidade de exercício de 
poder com participação efetiva da socieda-
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de, mesmo quando há escassez de verbas. 
Nessa oportunidade, foi salientada a impor
tância de selar o compromisso popular e a 
transparência na administração, consagran
do possibilidades de aparecimento de novos 
atores e de imprimir novos rumos na estrutu
ra de poder. 

Com respeito a exemplos brasileiros, ca
be aludir a algumas i.1iciativas. Uma primei
ra menção cabe a de Fortaleza (CE), deno
minada de Administração Popular, o Povo 
no Governo, que se propôs a combater prá
ticas tradicionais de empreguismo e de clien
telismo e à utilização do mutirão, com vistas 
a reverter situações de inadimplência finan
ceira do município. A socialização do poder 
e a democratização das decisões tornaram
se lema da Prefeitura de Vila Velha (ES), cu
ja direção foi delegada a um Conselho Comu
nitário, eleito pelos bairros, ao qual cabe a 
definição do orçamento municipal e da priori
dade de obras públicas, entre outras atribui
ções. Por sua vez, o atual governo do Muni
cípio de São Paulo tem se orientado para a 
descentralização administrativa, que vem in
centivar a organização local da sociedade. 
Visa, assim, a converter cada distrito numa 
unidade semi-autônoma de prestação de ser
viços municipais e de administração de pro
blemas na instância mais próxima à comuni
dade. 

Sabe-se, porém, das dificuldades enfrenta
das por esses governos, que apresentam 
práticas de poder ainda pouco amadureci
das no País. O malogro da experiência de 
Fortaleza encontrou variadas razões, desde 
as dificuldades de obtenção de recursos fe
derais e estaduais, até a oposição ferrenha 
de forças tradicionais da política cearense, 
além da possível reação machista a um go
verno conduzido por mulher. Já o exemplo 
da capital paulistana, apesar dos percalços 
enfrentados, em que a dívida pública lega
da da administração Jânio Quadros represen
tou um dos maiores ônus, tem revelado ten
dências de crescente consolidação. Pôde, 
assim, o governo atual exibir como marca re
gistrada a mensagem de "governo democrá
tico e popular da cidade de São Paulo", que 
figura em placas de obras da prefeitura. Não 
é também por mero acaso que essa adminis
tração tem se mostrado uma das mais ativas 
lideranças na organização em curso de uma 
Frente Nacional de Municípios, voltada para 
a obtenção de maiores recursos e de maior 
poder, particularmente justificados em fases 
de recessão. 
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Conforme anteriormente indicado, um ou
tro componente político, que se referencia 
ao poder local, diz respeito a condições de 
conflito, latente ou aberto, que será inferido 
dos exemplos apresentados. Parte-se da 
idéia de que o conflito é inerente às relações 
capital/trabalho e de que sinaliza uma capa
cidade de mobilização e resistência da popu
lação "local". Considera-se, assim, que as 
implicações dessa tensão, seja através de 
sua exacerbação seja pela via da negocia
ção, constituem, juntamente a manifestações 
de outros interesses, uma representação de 
poder, o poder local. 

Tal ambiência é encontrada em lugares 
onde atua a grande indústria, e precisamen
te aquela cuja sede de decisões e de deter
minação, ou seja, cuja instância superior de 
gestão pode encontrar-se fora de seu domí
nio territorial imediato. Caberia, desta forma, 
reconhecer nos confrontos que se estabele
cem entre o movimento sindical e a empre
sa, em São Bernardo do Campo, ou nas for-

. tes tensões que se desenvolvem entre peões 
e garimpeiros e o empreendimento Ferro Ca
rajás, elementos que participam da estrutura
ção de um poder local. Manifestações de 
conflito aberto remetem, também, à reação, 
já comentada, que habitantes dos Municípios 
de Duque de Caxias e de Macaé levantaram 
contra a instalação do pólo petroquímico 
em seus territórios. Não teria sido, assim, 
por mero acaso que o prefeito de Macaé, 
dada a experiência negativa vivenciada com 
a presença da PETROBRÁS, propôs a inte
gração do município à Região dos Lagos, o 
que representaria uma expectativa de reabili
tá-lo como área de turismo e de lazer. 

Outros exemplos também fornecem infor
mação a respeito do potencial de conflito e 
de seu papel na estruturação de um poder 
local. Alude-se a situações em que tanto po
dem ser identificadas estratégias de adminis
tração dos confrontos, como posições de re
sistência das populações envolvidas. No to
cante aos "redutos" de classe média urba
na, vale admitir que a dispersão de contin
gentes de baixa renda para localidades pró
ximas oferece dupla vantagem: de um lado, 
contribui para a valorização positiva do capi
tal no centro principal de atividades; de outro 
lado, viabiliza a diluição do conflito social e 
a limitação do poder de barganha da força 
de trabalho, no que se confirma o papel es
tratégico do espaço. 

Mas é preciso considerar ainda as rea
ções distintas que podem ocorrer nas locali-
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dades envolvidas na satelitização. Em algu
mas delas, conformismo e resignação acom
panham um processo de pauperização e 
de progressiva marginalização social, que frus
tram as possibilidades de reação. Em outros 
casos, podem eclodir resistências diversas: 
desde as que se traduzem em violência e 
distúrbios, nem sempre politicamente conse
qüentes, a exemplo das depredações de con
juntos . habitacionais, até as que resultam 
em maior conscientização política e na obten
ção de êxitos. Evidenciam-se, assim, condi
ções de conflito aberto, a despeito das medi
das preventivas tomadas com a dispersão 
da força de trabalho. 

Veja-se o exemplo da reação de habitan
tes de Bom Jardim (RJ) à transformação da 
cidade em mero centro dormitório de Nova 
Friburgo. Através da imprensa local, sua po
pulação tem denunciado que a concessão 
da mesma tarifa de ônibus, entre percurso 
intermunicipal e municipal, é largamente com
pensada pelo aumento de arrecadação do 
ICMS em Nova Friburgo, onde o atendimen
to para uma área maior do que a de seus li
mites legais, assim facilitado, proporciona au
mento de serviços e de equipamentos urba
nos, e onde não há favelas. 

Possibilidades de administração do confli
to também se apresentam, revelando que 
as situações analisadas não são necessaria
mente estáticas e irreversíveis. Retomando 
o exemplo da atuação das cidades "reduto", 
mencionou-se que a segmentação da força 
de trabalho, viabilizada na satelitização de lo
calidades, representou um modo, por vezes 
perverso, de diluir tensões; mas tal atuação 
não descartou iniciativas de desconcentra
ção da indústria para alguns daqueles cen
tros. Vale colocar em pauta até que ponto 
esse agregado urbano, que implica uma ter
ritorialidade específica, tem representação 
como poder local, sob o domínio de parce
las hegemônicas da sociedade. 

A preocupação com a administração do 
conflito ou com sua eventual ocorrência es
tá certamente implícita em planos concernen
tes ao pólo petroquímico do Rio de Janeiro. 
Por um lado, observa-se que a área selecio
nada em ltaguaí (RJ) deverá bloquear, de 
algum modo, a expansão urbana da sede 
do município. Medida essa que pode ser in
terpretada como tática espacial preventiva 
contra a formação de um temido caos urba
no, como ocorreu em Camaçari (BA). Cogi
ta-se, além disso, de eliminar possíveis focos 
de atrito, através de um plano de rápida re-
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moção de alojamentos provisórios de mão
de-obra, que deverão se instalar junto ao pó
lo. Para tanto, prevê-se a construção de mo
radias em locais mais distanciados. 

Acresce que é em torno da preocupação 
com a administração do conflito que se po
de interpretar o papel que foi recomendado 
para a empresa do pólo petroquímico do Rio 
de Janeiro. O estudo da ENGEVIX, já citado, 
preconiza para aquela entidade formas de 
participação na solução de problemas urba
nos e sociais, através de convênios com a 
prefeitura e de subsídios, orientação e assis
tência técnica para a obtenção de financia
mentos destinados à habitação, a obras ur
banas e a outras iniciativas. Preconiza-se, 
assim, maior responsabilidade da empresa 
no equacionamento das questões locais. 

Levantam-se,.. portanto, expectativas de 
ampliar esforços da iniciativa privada, no sen
tido de debelar a implicação negativa do "re
duto", enquanto expoente de segregação 
social. Um exemplo foi o acordo acertado 
entre a Usiminas e a Prefeitura de lpatinga 
(MG), de que resultou um plano de efetiva 
urbanização deste município. Cabe também 
lembrar que, atrás de implantações mais an
tigas, como as da Companhia Siderúrgica 
Belga Mineira, em João Monlevade (MG), 
da Companhia Siderúrgica Nacional,em Vol
ta Redonda (RJ), ou da Krupp Metalúrgica 
de Campo Limpo (SP), que significaram, pre
cisamente, a produção de "novos locais", 
estruturaram-se novos municípios e cidades. 
Citam-se, também, os exemplos de Rio Tin
to (PB), de Votorantim (SP) e de Nova Lima 
(MG), que evoluiu a partir da vila operária 
da fvlineração Morro Velho. 

E preciso, porém, considerar até que pon
to a ingerência do setor privado significa afe
tar o efetivo desenvolvimento de um poder 
local. Alude-se aos casos em que a criação 
de novos municípios representou, antes de 
tudo, a consolidação de interesses da empre
sa. Cargos públicos de direção têm sido fre
qüentemente preenchidos com seus mem
bros ou com pessoas afins. Veja-se o exem
plo de Pradópolis (SP), na área de influência 
de Ribeirão Preto (SP). A administração do 
município, cuja vida econômica e social gira 
em torno da usina de açúcar, está entregue 
a familiares do empreendimento, os quais 
têm residência naquela importante cidade 
do interior paulista e não no território que 
gerenciam. Tal fato, em última instância, re
verte em aumento de poder da empresa e 
em instrumento de clientelismo junto à mas-
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sa operana, garantindo mão-de-obra cativa 
(Piquet, R. 1987). Coloca-se, portanto, em 
questão se a cooptação de lideranças do 
setor trabalho, em troca de concessões mate
riais, representaria um fator de frustração pa
ra a vigência de um poder local, à medida 
que converge apenas para a consolidação 
da gestão empresarial. 

Os exemplos apontados visam, pois, a 
considerar as possibilidades que tem o mu
nicípio de constituir suporte político e territo
rial de um poder local. No tocante a uma atua
ção de governo, cabe considerar que tal po
der se referenda à capacidade de gestão, 
revelada seja pelo grau de autonomia con
quistado seja pelos novos conceitos que se 
propõe a desenvolver, visando a uma práti
ca democrática. Estabelece-se, assim, nítida 
diferenciação com municípios que repre
sentam, apenas, um /ocus de uma ramifica
ção do poder. 

Quanto ao papel do conflito na estrutura
ção de um poder local, admite-se que resi
de, sobretudo, nas possibilidades de luta e 
de negociação, nas de avanços e recuos, 
compreendendo interesses complexos, em 
aliança ou antagonismo. Considera-se, assim, 
que são condições que implicam, necessaria
mente, o desenvolvimento de um contexto 
democrático. Mas é preciso, por outro lado, 
observar que possibilidades de conflito po
dem, num dado momento, detonar a consoli
dação do domínio de forças tradicionais. 
Um exemplo recente é o da iniciativa toma
da por proprietários rurais do Município de 
Bagé (RS). Vários pactos foram firmados, 
com destaque ao de Aceguá, tendo como 
objetivo principal barrar focos de tensão pro
vocados por invasões dos sem terra, que 
acarretam desvalorização automática das gle
bas. Mas o conflito também se refere ao Esta
do, posicionado como comprador privilegia
do de terras, nessas condições. Tal iniciati
va, que tem em vista aliciar fazendeiros de 
outros municípios, tende, assim, a extrapolar 
de um nível local para um poder de âmbito 
regional. Vale, portanto, colocar em questão, 
através desses enfoques, até que ponto o 
poder local se inscreve "nas representações 
coletivas acerca dos lugares, que impulsio
nam sua transformação ou o acomodamen
to" ... (Moraes, A C. R., 1988). 

Mas além das questões até aqui levanta
das, que associaram o poder local à base 
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municipal, cabe levar em conta a sua efeti
va territorialidade, que já se fez objeto de al
gumas referências anteriormente. 

De fato, houve menção ao conjunto forma
do pelos centros urbanos, constituídos "redu
tos" de classe média e suas localidades saté
lites, como uma territorialidades única. Tor
na-se válido pensar que a proposta de uma 
gestão de caráter democrático implica, ne
cessariamente, a adoção de estratégias terri
toriais menos perversas, mediante a efetiva 
integração entre as partes segregadas. Inte
gração essa que deve assegurar o direito 
aos bens e valores desenvolvidos com a ur
banização, ou seja, o direito pleno de cidada
nia. 

Por sua vez, vale questionar se um muni
cípio como São Caetano do Sul pode ser to
mado como base de um poder local, inde
pendentemente de Diadema, que também in
tegra o ABCD paulistano. A partir dos con
ceitos de "associação dos contrários" e do 
"desenvolvimento desigual e combinado", 
cabe colocar em causa se aquele último, se
de de um conflito aberto entre capital e traba
lho, um dos maiores focos de criminalidade 
no País, não representaria uma "válvula de 
escape" tanto para São Caetano do Sul co
mo para os demais municípios da área, entre 
os quais vigoram padrões superiores de qua
lidade de vida. 

Duas hipóteses podem ser levantadas: 
uma, que assume Diadema como parte inte
grante do "poder local", referenciado ao agre
gado de municípios em pauta( outra, que 
considera a possibilidade de desdobramen
to de um poder local em subníveis espaciais, 
no interior do ABCD paulistano. Neste senti
do, tende-se a admitir que o âmbito metropo
litano - em particular o das grandes aglome
rações - comporta fragmentações, que po
dem apresentar, por vezes, um perfil especí
fico de poder local. Além disso, é precisa
mente neste território que se manifestam for
mas, as mais diversas, de práticas políticas, 
as quais têm uma representação na luta pelo 
espaço. 

Se, de um lado, organizações populares 
e experiências comunitárias viram-se manipu
ladas e freadas por interesses políticos, de 
outra parte cabe registrar a conquista de cer
tos êxitos. Alude-se, por exemplo, à liberação 
da favela do estigma de marginalidade e à 
sua transformação em bairro popular, no Rio 
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de Janeiro, como fruto da pressão de asso
ciações locais de moradores, junto ao setor 
público municipal. Ainda, nessa cidade, de
ve ser citado o esforço das quatro mil famí
lias residentes na favela da Maré em prol 
da regularização da área, que será efetiva
da mediante a concessão gratuita, pelo Go
verno Federal, de certificados de proprieda
de dos lotes já ocupados. Tal esforço envol
veu a mobilização da comunidade no senti
do de promover a urbanização, através da 
construção de casas de alvenaria, de siste
mas de água, esgoto e luz elétrica, além de 
outras benfeitorias de cunho social. Cabe alu
dir, também, à luta empreendida por habitan
tes das chamadas Vilas Irregulares, em Por
to Alegre, no sentido de obter a legalização 
de uma ocupação, que teve origem em inva
sões. No dizer de W. Panizzi (1989), essa 
busca de legitimação induz ao aparecimen
to de novas normas jurídicas, consagradas 
pelo valor de uso de uma população que, 
deste modo, se opõe à omissão do Estado 
no atendimento de interesses e demandas 
sociais. Tal pluralidade de situações, segun
do aquela autora, representa um desafio pa
ra um planejamento que seja capaz de acom
panhar o processo urbano real, bem como 
a implementação de novas normas jurídicas, 
que emergem dos limites entre o que é le
gal e o que é ilegal. 

Esse novo contexto social sinaliza para 
questões afetas à legitimidade do Estado, 
ou seja, para possibilidades de sua consoli
dação. Um exemplo pode ser referenciado 
ao programa de reforma patrimonial da União 
que está em curso. Considera-se, assim, que 
a legalização pretendida por assentamentos 
informais encontra eco no poder público, en
quanto instrumento de reforço de legitimação 
do Estado. 

Com essas colocações, visa-se a ressal
tar -que a territorialidade real, desenvolvida 
por diferentes práticas de poder, pode extra
polar dos limites municipais. Mas pode, por 
outro lado, corresponder a um recorte espa
cial menor, como é o caso dos enclaves inse
ridos no interior do município, a exemplo de 
Piraí, com a fábrica de papel, de Votorantim 
(SP) e outros. 

Tal enfoque visa a sublinhar a relevância 
de articular a aplicação de políticas públicas 
e do planejamento, em geral, a situações 
mais próximas do real. Agências da receita 

-federal constituem exemplo de uma atuação 
que tem se ajustado a uma territorialidade 
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efetiva; veja-se o caso da de Três Rios (RJ) 
que abrange os municípios vizinhos de Para
íba do Sul e de Sapucaia, de onde procede 
mão-de-obra para seu mercado de trabalho. 

Mais uma observação é devida a propósi
to da criação de novas entidades territoriais 
que a Constituição consagrou como encar
go das Unidades Federadas- regiões metro
politanas, aglomerações urbanas e microrre
giões. Diferentes questões se levantam. De 
um lado, vale considerar até que ponto es
sa estruturação vai redundar no reforço do 
controle do governo estadual sobre a esfe
ra do município, ou seja, no reforço da ges
tão do estado. Nesta perspectiva, vale igual
mente considerar até que ponto tal reordena
ção do território pode, de um lado, afetar he
gemonias regionais tradicionais, através da 
cooptação ou da marginalização, e, de outro 
lado, esmorecer organizações de base popu
lar. Cabe ainda questionar até que ponto es
sas entidades territoriais são cogitadas co
mo via de descentralização de atividades pro
dutivas, dadas as economias de escala que 
devem oferecer. Sob tal enfoque, é de se pre
sumir que não encontrem factibilidade em to
das as Unidades da Federação. 

Mas, de outra parte, cabe considerar as 
possibilidades que essas novas entidades 
territoriais oferecem de indução a mudanças 
soCiais, na medida do potencial de ruptura 
que detém frente a quadros institucionais tra
dicionais. Mais uma vez se alude, em particu
lar, à região metropolitana, a qual, em função 
das diferenciações sociais e espaciais que 
abrange, pode constituir locus privilegiado 
da relação entre luta social e marco institucio
nal, apontando para novos modos de gover
nar. 

Coloca-se, portanto, em causa o papel 
que essas entidades serão capazes de de
sempenhar numa reestruturação do território 
e na reorganização de seu aparato jurídico
administrativo. Em outras palavras, cabe con
siderar até que ponto a região metropolita
na e outras aglomerações urbanas, de estru
tura afim, terão possibilidade de criar situa
ções inéditas no quadro político-administrati
vo do País. A premissa é de que nelas exis
tem potencialidades de desenvolver concei
tos novos de gestão e um questionamento 
permanente em torno de relações de poder, 
que emergem no confronto com o aparelho 
de Estado e com outras entidades de repre
sentação da sociedade. 
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